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@ffih.affi RIBEIRÂO DO PI}IHAL

PREFEITURA DE

ESTÂDO DO PARAilÀ

Ribeirão do Pinhal, em 22 de junho de 2022.

AO PREFEITO MUNICIPAL

NESTA

-SEC. OBRAS-

A Secretaria de Obras vem solicitar proceder, dentro da legislação legal,

procedimento licitatório para a execução da Revilaltzaçáo da Avenida Silveira Pinto

desta cidade; tendo em vista a destruturação das obras nela existente, conforme

Projeto Técnico em anexo.

Contando com vossa atenção, elevamos sinceras considerações

hI/
tuP

Rua Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR -CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300

CNpJ: 76.968.064/000l-42 - e-mail: administracao@ribeiraodopinhal.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
_ ESTADO DO PARANA -

OF|CIO NO. O3O/2022ISETOR DE ENGENHARIA E PLANEJAMENTO/SEGRETARIA

MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E OBRAS

Ribeirão do Pinhal, 20 de Junho de 2022'

Exmo. Senhor Prefeito
Dartagnan Calixto Fraiz

Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal

Paço MuniciPal
Ribeirão do PinhaUPR

U\-

Referêncio: Proieto para Revitolizaçõo do Avenida silveiro Pinto.

Cumprimentando-o cordialmente, venho ,"'o ,:::nte. enllinh,ar::ojetos' planilha

orçamentária, cronograma físico.financeiro, cálculo do BDI e Anotação de Responsabilidade

Técnica (ART) referente à obra de revitalização do canteiro central da Avenida Silveira

E oportuno frisar que os mesmos já haviam sido encaminhados em 22 de Abril de

2022 e protocolados através do ofício n. O22lZ.O2,' 
1":." -oeolrtamen:o ..n.*.anto, 

por

solicitação verbal do Secretário Municipal de Administração, foram acrescidos serviços

(mais especificamente o corte e plantio de novas árvores) e, conseguintemente' a

documentação técnica necessitou ser atualizada'

Ademais,tendoemvistaoacréscimosupramen:1ont.:.0":"1'::tdecortee
plantio de árvores, a Administração deve obseryar o :Plano 'rMunicipal de Arborização

urbana, cuja criação foi instituída através da Lei Municipal n" 1'74512019 (ver copia em

anexo), quando dos critérios para escolha e trato das mudasi bem como se atentar à

autorização do rnstituto Água e Terra (rAT) antes da abertura de procedimento licitatorio

para contratação de emPres visando a execução da obra em questão' Para

ambiente deverá, através do cadastro técnico
tanto, o resPonsável

federal no lnstituto

deverá realizar o

Sendo o

consideração.

paI pelo

ro do Meio biente

(IBAMA), acessar o a Nacional de

ido de corte.

ue tinha a encamin r, reitero Présti mos

VI RA SAN

IRO C 152.855/D - PR

SETOR DE

e dos Recursos Naturais Renováveis

da Origem Florestal (SINAFLOR), onde

estima e
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ffi PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBI
. ESTADO DO PARAN

EIRÃO DO PINHAL

lA-

2016.

GABINETE DO PREFEITO

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ

Prefeito

ixa Postal: 15

E-mail: -
:Cep 86.490-000 -
pmrpinhal@uol.com.

Fone/Fax: (04

brRua Paraná, 983 - Ca
3) 3ss1.8300.

LEr N". N'.. 1.74512016

SÚfUUUA: Torna obrigatória a criação

do Plano de Arborização Urbana do

MunicíPio de Ribeirão do Pinhal

A câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná

aprovou.E, eu Dartagnan Calixto Fraiz, prefeito sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 o Município de Ribeirão do Pinhal deverá, no prazo máximo de

rãô «""nto e oiúnta) dias, criar o Plano de Arborizaçáo Urbana'

Art. 2.- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Edifício da Prefeitura Municipat de Ribeirão do Pinhal, em 10 de maio de
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^iiioftisotg'2"I'nom;$$"Jisti:Tr#ll1Xf"trü"i;'?* CREA- PR
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

1. ResPonsável Técnlco
RNP:1715278763

Carteira: PR'l52855/D

cNPJ: 76.968'064/0001 42

JOÃo VITOR

Título Profissional:

SIQUEIRA SANTOS

RA MUNICIPAL DE RIBEIRÃo Do PINHAL

ENGENHEIRO CIVIT

2, Dados do ContÍato

Contratante: PREFEITU

RUA PARAI{A, 983

PAÇO MUNICIPAL CENTRO -

contrato: (Sem número)

valor: R$ 3'000'00

RIBEIRAO DO PINHAUPR 86490-000

Celebrado em: 2610412022

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Ptrblico) brasileira

Ação lnstitucional: Órgão Público

3. Dados da Obra/Servlço

r AVENIDA SILVÉIRA PINTO , S/N

DNERSOS LOTES, DIVERSAS OUADRAS CENTRO - RIBEIRAO DO PTNHAL/PR 86490-000

Coordenadas GeográÍicas: -23'40034 x'50'356009

Data de lníclo: 2610412022
Prevlsão de término: 26t0412023

CNPJ: 76.968.064/0001 42

l

I

Quantidade Unidade

2380,00 M2

2380,00 M2

2380,00 M2

2380,00

2380,00

E MEIO-FIO EXTRUSADO'

acessibilidadeprevistasnasnormastécnicasdaABNT,nalegislaçãoespecíficaenooecretong5.296,de2dedezembrode

SIQUEIRA SANTOS,

com uso de login e

7. Assinaturas

Documento assinado eletronicamente por .loÃo vttoR

registro Crea-PR PR-'152855/D, na área restrita do profissional

senha, na data 2610412022 e hora 11h26'

PRETEIIURA MUNICIPAT

Valor da ART: RS 88,78

M2

M2

Acesslbilidade: Declara a aplicabilidade das regras de

loo'i,àr.,*'Jto"s profissionais acima relacionadas'

or ntgrtúo OO PINHAL. CNPJ:

Registrada emt1l6líJill2íl22 valorPago:

Acesso nosso site www'crea-Pr'org'br

Central de osoo 041 0067

Rs 88,78

desta ART Pode ser verificada em

Nosso número: 24!OLOL7 20222!58321

A autenticidade

www.crea-Pr'org'br eqBE-$PF

I

\

1
i

':;âz;:;;;;;; iahsito

urbano

Pro.ieto arquitetônico' Proieto de instalações I de

Projeto de instalaçóes I de

Fiscalizaçáo de obra' Proieto' Projeto arquitetônico' Proieto de instalações I de

Proieto, Proieto arquitetônico' Proieto de instalaçõesl de desenho

Projeto, Proieto arquitetônico' Proieto de instalaçóes I de

urbanas

i. COM PÂVER DE CONCRETO

-A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
I

I

I

I

i

I

i
I

I
I
I

I

I

I
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE RIBEInÃO DO PINHAL
- EsrADo Do PARANÁ -

cóDrco PREç.C/BO|ITEM FONTE

AVENIDA S]LVEIRA PINTO, DIVERSOS LOTES, DIVERSAS QUADRAS
DESCRTçÃo Do sERvrço QUANT, PREç.UNIT.UNID.

REF.: SlNAPl04-2022
DERO2.2O22 S/DESO.

SUB.TOTAL

,| SERVIçOS PRELIMINARES

't.1
481 3 SINAPI.I

PI.ACA OE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA "N. 22', ADESIVADA, DE -2,4 X 1,2' M (SEM POSTES PARA FIXACAO)
M2 2,88 225,0O 292,43 842,20

Rl í5.2í',60

82't000 DER Suporte de madeira 3"x3" p/ placa sinalizaçao, h=3,00m í,00 154,20 200,411.2

1.3 512050 DER Demoliçao mecánic€ de pavimento (câlçada)
UD

M3 97,88 38,20 49,65

200,41

4.859,49

5í2050 DER1.4 Demolição mecânica de pavimento (meio-fio) M3 97,59 38,20 49,65
1.5 972000 DER T 469,'10 9,60 12,48ComeÍcial - caminhão basculante (trensporte de entulho)

2 cALçAi'tENTO

5349í6 M2 3806,25 67,25 87,40 332.666,25

R$ 339.57í,37

4.845,10

4.503,40

2.1

2.2
94267

DER

SINAPI

Pavimento d bloco inteÍtravado concreto (Paver-cor natural) e=6cm, ind. colcháo pó de pedra

GUIA (MEIO.FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA,45 CM BASE (í5 CM
BASE DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF-06/2016 M3 95,70 45,85 59,59 5.702.76

2.3
94268

GUIA (MEIO.FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO CURVO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15
CM BASE DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF-06/2016 M3 4,50 50,65 65,83

8í 0250 Meio fio de concreto tipo 3 (pr&moldado) - fincadinha M 26,40 36,92 47,98

SINAPI

DER

3 ARBORIZAçÃO

227,67

974.69

R$ 21.420,16
3.1 9853'í SINAPI RASO E RECORTE DE OU IGUAL A 0,60 UD 26,00 298,28 387,67 10.079,42

400300 DER > 30cm UD 26,00 45,48 59,11 í.536,86
J.J SINAPI DE DE QUE 4,00 I UD 1 13,00 86,76 1',12,7698511

21

9981'l SINAPI M2 3806,25 3,60 4,6821.1 LIMPEZA DE CONTRAPISO COi VASSOURA A SECO. AF-04/2019

9.803,88

17.813.25

Rt 17.813,25

/\
ASSINATURAS: / J 4ih*q6 TOTAL (Rs) R$ 394.05s,38

,1 :a t'J'lc I

855-D/PR

" t/r\
&- " '. I

29,97

fffiüsi*I-r,"F,ü[Ft:

.t

, PLAMLHA ORCAMENTÂRIA .

Limpeza

/\
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pREFETTURA MUNtcrpAL DE RIBETnÃo Do pTNHAL

- EsrADo Do panaxÁ -

URBANA

AVENIDA SILVEIRA PINTO, DIVERSOS LOTES, DIVERSAS QUADRAS

ruÊs or ruÊs oz uÊs or ruÊs o+ ruÊs os ruÊs osITEM oescnrçÃo Do sERVrço

RS 15.250,601 SERVrçOS PRELTMTNARES

nS 84.892,84 nS 84.892,84 nS B4.B9z,g4 ns 84.892,842 CALçAMENTO

R5 10.710,08 nS toJLop83 anaonrzlçÃo

nS fi.8L3,2s4 LIMPEZA

nS 15.250,60 rR$ 84.892,84 nS g4.B9z,B4 nS 84.992,94 nS 9s.6o2,92 nS 2&.sz3,3tTOTAT NO

3,87yo I 2L,54Yo 2L,54yo 2t,54yo 24,26yo 7,24YoÊs

15.250,60 I too.tdl,+t 185.036,29 269.929,L3 365.532,05 394.055,38ACUMUTADO NO MÊS (Rs)

25,4tys â, 46,96Yo 68,S0yo 92,760/0 loo,oo%PERCENTUAT ACUMULADO NO rvrÊs (z) 3,87yo
ASSINATURAS

RENGO

VEL TECNICO
152.855-D/P

RESPO

ffiü'Ii:lflu1f,'ü§,'

LOCAL: ,

PERCENTUAT NO

'' R$, ' ",,, ',..
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

. ESTADO DO PARANA -

MEMORIAL DESCRITIVO

REVTT AL|TAÇÃO D E VtA PU BLIC A

I. NORMAS GERAIS

1. PRINCiPIOS

O presente memorial tem a finalidade de descrever os materiais e serviços que irão

compor a obra O. r*liàÉ.çáà O. via pública, compreendendo: Passeios em bloco de concreto'

arborizaçã0, meio fio e sarjeta, e paisagismo em geral'

n, *p..if,.áçO.r Oryateriais ã serviços, contidas no presente Memorial Descritivo,

são destinadas à compreensão e complementação do projeto da via do Município de Ribeirão do Pinhal-

PR,
Eventuais dúvidas de interpretação deverão ser discernidas, antes da apresentação da

proposta de execuçao àa obra, com o departamento técnico da Prefeitura Municipal de Ribeirão do

pinhal, A apresentaçao-àa proposta impliia na aceitação indubitável do projeto executivo' uma vez

aceita a proposta, , .ontiãtrçró da obra e dos serviçosdeverá ser feita em conformidade com a lei de

licitaçoes (Lei 8.666/93) e suas atualizaçÕes'

2- OBRIGAçÔEs 0o EMPREITEIRO

Obedecer às normas e leis de higiene e Segurança do trabalho;

Corrigir, às suas custas, quaisq'uer vicios ou defeitos ocorridos na execução da obra

(objeto do contrato), responsabilizando-se pàr'quaisquer danos. causados a Prefeitura Municipal de

iiiúãirao do pinhal elouGiceiros, decorrenteà de sua negligencia, imperícia ou omissão;

frpr"gàr operáiios devidamente espec-iaÍzados nos serviços a serem executados, em

número compatível com a natureza da obra;

lniciar a óxecução da obra somente após a liberação dos trechos pela equipe de

fiscalização;
Apos a conclusão de cada etapa de execuçã0, deverá ser solicitada a fiscalização para

a liberação dos serviços da etapa seguinte; 
.

Mantei lilpü tocãt oa obra, o terreno deverá estar livre de detritos, cabendo ao

empreiteiro providenciar ã rãtiraoa do enturho lú. r. r.urrrar no rocarde trabarho durante o andamento

da obra.
Providenciar a colocação de placas de obra' placas de sin

do departamento técnico da Prefeitura Municipal Ribeirão do Pinhal;

FazerorecolhimentodaAnotaçãodeResponsabilidadeT

alizaçáo, confo rm e o rientação

deécnica

entre as ruas:
Rua

Melo e P
PintoAvenida

Execução);
Apresentar, ao final da obra, a documentação prevista no contrato empreitada



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANA -

A empreiteira tomará todas as precauçÕes e cuidados para garantir inteiramente a

estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que possam ser atingidos, propriedades de

t i*.i, qr" sejam estas entidades públióas ou privadas, garantindo ainda, a segurança de operários

e transeuntes durante todo tempo de duração da obra;

A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos, necessários à execução da obra de

propriedade da Piefeitura üunicipal de Ribeirão do Pinhal, seÍão de total responsabilidade da

empreiteira;
poderá a empreiteira, para executar os serviços, determinar os turnos de trabalho que

iulqar necessários, observada a legislação trabalhista vigente, e liberação da Íiscalização.

Aempreiteiradeverá'providenciar,emtempohábil,todososmeiosparaquea
construção, depois de iniciada, não sofra interrupção até a sua conclusão, salvo os embargos

justiÍicados e legalmente previstos.' 
Deverá ser mantido no escritÓrio da obra um jogo completo de cópias atualizadas dos

projetos, especiícações, orçamentos, cronogramas e demais elementos que interessam aos serviços,

3- FISCALIZAÇÃo

AfiscalizaçãodosserviçosSeráfeitapelacomissãodeÍiscalizaçãodeobrasdo
Municipio ou a critério da Piefeitura Municipal de Ribeirâo do Pinhal, por profissionais e/ou entidades por

ela mntratadas, em qualquer ocasiã0, devendo a empreiteira submeter-se ao que lhe for determinado;

Aempreiteiramanteránaobra,àtestadosserviçosecomoseupreposto'um
proÍissional devidamente habilitado, que a represenlará totalmente em todos os atos, de modo que as

i.*r.i.ái0., feitas ao preposto seião consideradas como feitas à empreiteira, Por outro lado toda

,óaúá toin.a. pelo preposto será considerada como tomada pela empreiteira;

Poderá a Íiscalização paralisar a execuçáo dos serviços, bem como mandar refazê-los,

quando os mesmos não forem eiecitados de acordo com as especificações, detalhes 0.r...:T bo.

técnica construtiva. As despesas deconentes de tais atos serão de inteira responsabilidade da

empreiteira. r^ Di6r.âr -
A presença da fiscalizaçã0, por parte da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, não

diminui a responsabilidade da empreiteira;

Emcasodedúvidassobreaqualidadedosmateriais,poderáaÍiscalizaçãoexigir
análise em instituto oÍicial, correndo as despesas por conta da empreiteira'

ApÓsaexecuçáo,seconstatadaqualquerfalha,estadeveráserconigida,conforme
orientação da Íiscalização, com as despesas por conta da empÍeiteira'

4 - MATERIAIS E MÃO.DE.OBRA

Asnormasaprovadasourecomendadas,asespeciÍicaçÔes,osmétodos,osensaiose
os padrões da Àssociação' Bàsileira de Normas Tácnicas (ABNT). reÍerentes. aos 

.materiais 1á

nárriátúrOor, mão-de-obia e execução de serviços especificados serão rigorosamente exigidos 
.

os autoÍes do projeio se reservám o direito de recusar materiais que se aprese.ntem em

desconÍoÍmidade .orn ,. nor*ui, com as especificações do Proieto Executivo e deste Memorial

Descritivo ou venham a comprometer o desempenho da obra'

Emcasodedúvidassobreaqualidadedosmateriais,poderáodepartamenlotécnicoda
prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal exigir análise em instituto oficial, correndo as despesas por

conta da Empreiteira.
Eventuais alterações de materiais e/ou serviços propostos pela empreite

previamente apàciados pelo departamento técnico da preÍeitura Municipal de Ribeirão

ãoOerao exigii inÍormaçdes complementares, testes ou análise para embasar parecer

sugestão alternativa.

Pinhal, que
ira

ico final à

(.-'..



PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANA -

As alteraçÕes do projeto, das especiÍicações, ou serviços náo previstos neste Memorial

Descritivo, só poderão sei aprovadaó obedecendo às disposiçóes contidas na Lei de Licitações no seu

Art, 65.

Os serviços não previstos neste Memorial Descritivo constituirão casos especiais, só

podendo constar dos prolôtos mediante apresentação de Memoriat JustiÍicativo comprovando:

.SeroseuusoabsolutamentenecessárioaosínSaquesedestinaaobraou
serviço, não se caracterizando como supérfluo;

. Ser o seu custo compatível com a finalidade da obra ou serviço'

os serviços que constituirem casos especiais ou processos construtivos não

convencionais deverão sei apresentados pela empreiteira em projetos, com as devidas especificaçôes

.áÀprát r e detalhadas de sua execução, para análise e aprovação junto ao departamento técnico da

Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal

Uma vez aprovadas, as alteraçÕes com os respectivos Memoriais JustiÍicativos,

constarão no orçàmento gerai da obra, sendo espócificadas e orçadas em unidades, permitindo englobar

ám um sO item ierviços {ue caracterizem atividade e materiais que constituam conjuntos compatíveis e

indissociáveis de comPonentes.
podeiá a empreiteira, para executar os serviços, determinar os turnos de trabalho que

julgar necessários, observada a legislaçáo trabalhista vigente'

5 - INSTALAÇÃO DA OBRA

Ficarãoacargoexclusivodaempreiteira,todasasprovidênciasedespesas
conespondentes às instalaçÕei provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento, mão-de-obra,

maquinário e ferramentas nócessãrias à execução dos serviços provisórios tais como, cercas, tapumes,

instalação de água, etc., -Serão 
instaladas, em loca| visível, aS placas da obra, em conÍormidade com as

exigências do Código de Obras do Municipio

6 - SERVIÇOS PRELIMINARES

A empreiteira deverá proceder à locação da obra rigorosamente dentro das indicaçÓes

contidas no projeto executivo,

Aempreiteiranãopoderá,sobpretextoalgum,argumentardesconhecimentodas
condiçÕes físicas do terreno, obrigando a executai todos os serviços que, embora não descritos neste

Memorial Descritivo, sejam necessários à execução da obra'

7 - coMPoslÇÃo D0 PROJETo

o projeto foi desenvolvido com base em levantamentos topográÍicos executados "in

loco,, e está compostô de planta de situaçã0, planta do levantamento, plantas baixas, seções tipo,

quantitativos e detalhes,

II - MEIO FIO DE SARJETA

Serão substituidos os meios

simples, de fck=15,0 Mpa, conforme dimens

de utilizaçã0.

Íios existentes Por novos, e serão extrusados em concreto

Ões especr Íicadas em Projeto Geométrico e co

Deverá ser removido o Pavimento existente para o assentamento dos n

e brita g raduada existente ou terreno co ven
os quais serão assentados sobre a base d

preparado e rejuntados com argamassa, ao

perfil e dimensões estabelecidas no projeto

meios fios,

ientemente

inhamento,

D

longo dos bordos da pista, obedecendo al



III. PASSEIOS

Serão executados passeios em PAVER (bloco de concreto lntertravado), conforme

indicação em Projeto.

1.0 - DETERMINAÇÔES GERAIS

Quando for executada sobre aterro o mesmo deverá ser compactado em

camadas sobrepostas de 0,20m de espessura;

: i il:fl: ffilir,:'Jil ::H,1:x:il'f:IXf::"".'j#',lfl1*:,netas do

,.ü-fro através da inclinaçãó da calçada, que deverá ser de 2,00/o à3o/o;

Deverá ser realizada a limpeza de residuos da obra, à medida que for concluída a

mesma.

2.0. PASSEIO EM PAVER - BLOCO INTERTRAVADO DE CONCRETO

2.1 - CONDIÇÔES GERAIS

Trata-se da execução de passeio com pavimento, do tipo articulado, constituido por

blocos intertravados, colocados justapostos, travados com material fino.

Os blocos devem mostrar dimensÕes e distribuição uniforme e não apresentar sinais de

desagregação ou oecómfosição, os blocos serão do tipo retangular (10x20cm) na cor.cinza, espessura

à. O.-* Ãoó passeios .oruni. 8cm nas áreas de acessos de veículos, conforme projeto'

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANÁ -

2,1.1 - Serão imPlantados ao longo dos passeios pisos táteis do tiPo "alerta'

2.1 1,2 - Todos os Pisos tiPo "Paver" serão assentados conforme descrito,

sendo reforçad os nos acessos/deslocamentos de veiculos (h=8cm) sendo no restante dos

passeios (exclusivo para uso de pedestres) com altura do piso h=6cm'

2.2 - PRINCIPAIS CARACTERISTICAS

. Tamanho e espessura uniformes;

o Alta resistência e durabilidade à corrosão de combustíveis;

o Antidenapantes;
o Resistência à compressão - 1SMpa para os blocos utilizados nos passelgs

comuns e 1SMpa para os blocos utilizadOs nos acessos de veiculos'

2.3. SUBLETTO

O subleito deverá ser regularizado e compactado'

ffi



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANA -

2,4 - EXECUÇÃO DO COLCHÃo DE MATERIAL FlNo

Consiste no espalhamento de uma camada de material fino, podendo ser utilizado

pedrisco, sobre o subleito preparado.

A espessura do colchão será de 5 cm'

2.5 - DISTRIBUIÇÃo Dos Blocos

os blocos deverão ser empilhados, de preferência, à margem do passeio a ser

executado.
Não sendo possível utilizar as áreas laterais para deposito, serão empilhados no proprio

passeio, tendo-se o cuidado de deixar livres as faixas destinadas à colocação das linhas de referência

iiài, o assentamento e para o trânsito, tanto de pedestres como de veÍculos'

2.6 - ASSENTAMENTO

Os blocos intertravados deverão ser assentados de acordo com o projeto'

O acabamento deverá estar de acordo com as tolerâncias do projeto e do fiscal da obra'

As juntas não deverão exceder a 0,005m'

O travamento das peças se dará com a execução de cintas em concreto, em todo o

alinhamento predial (onàe nao houveiedificaçÕes ou muros),.poços de visitas, e no quadro do entorno

de áreas de grama e árvores, conforme detalhamento no projeto.

2.7 - REJUNTAMENTO

concluído o assentamento dos blocos, processa-se o rejuntamento'

para isso, espalha-se manualmente sobre a superficie do passeio uma camada de

material fino (po de pedra). Após, com o auxílio de rodos e vassouras, movimenta-se o material, de

forma a facilita= p.*tiãôao'.nit os vazios, repetindo-se esta operaçã0, até que haja um perfeito

travamento e fechamento das peças, removendo-se o excesso.

IV. ARVORES. GRAMA E PAISAGISMO.

. Caso o plantio não ocorra em estação chuvosa, aplicar regas diárias ao anoitecer;

o Quando houver a indicação de retirada de árvore, a mesma deverá ser retirada até,

no mínimo, 50 cm de profundidade da sua raiz'

As árvores serão amariadas em uma haste de tutoramento de madeira com 1,50 m

de altura para sua condução;

I Os serviços de corte e Plantio de árvores deverão observar o Plano Municipal de

Arborização Urbana, cuja criação foi instituida através da Lei Municipal n'

1.74512019, quando dos critérios e trato das mudas, bem como se

atentar à autorização do lnstituto

para escolha

Agua e Terra (tAT)antes da abertura de

procedimento licitatÓrio Para contratação de emPresa especializada visando a

execução da obra em questão Para tanto, o resPonsável municipalpelo meio

ambiente deverá, através do cadastro têcnico federal no I nstituto Brasileiro do Meio

Naturais Renováveis (IBAMA), acessar oAmbiente e dos Recursos

Nacionalde Controle da O

pedido de corte.

rigem Florestal (SINAFLOR), onde deverá 0

\



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANA -

x. MoqlLnRlos E EQUIPAMENT9S URBANgS

1- PROTETOR DE ARVORE: será executada uma estrutura em cantoneiras metálicas

1 %,, chapa 14, receberão tratamento anticorrosivo e pintura conforme descrição

deste memorial na cor grafite,A estrutura será revestida em todos os seus lados

com tela galvanizada soldada malha 150 x 50 mm fio 2,5 mm'

Observaçôes Gerais:

1-para todos os mobiliários e equipamentos urbanos deverá ser apresentado um prototipo aos autores

Oos froptos, para verificação das especificaçÕes, bem como as tonalidades das cores utilizadas'

2-As estruturas metálicas (salvo as indicadas como galvanizadas ou inoxidável) receberão o seguinte

processo de tratamento e pintura de suas partes:

02,1 Todas as estruturas metálicas receberão jateamento ao metal quase branco padrão As 2

%da Norma Sueca SIS 055900'67.

02,2, Apos as estruturas devidamente jateadas, receberão tratamento de impermeabilização com

pintura anticorrosiva à base de Etil Silicato de Zinco conforme as seguintes especificações:

ffi

\



PREFEITURA MUNIC!PAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANA -

o aplicação de 30 micrometros de ZINC CLAD BR SP - cód. 111033093 diluidos e aplicados

conforme indicações do fabricante e em condiçÕes ambientais necessárias para o não

comprometimento do tratamento.

o Aplicação de 40 micrometros de SUMADUR 120 - cód. 122016916 diluídos e aplicados

conforme indicaçÕes do fabricante e em condições ambientais necessárias para o não

comprometimento do tratamento..

02,3. As pinturas de acabamento deverão revestir todas as superfícies metálicas e devem seguir as

especificaçÕes:

. Aplicação de 80 micrometros de SUMATANE HS BRILHANTE. Para aplicação das cores,

deve-se seguir às especiÍicações em projeto. Deve-se apresentar amostras das cores aos

técnicos do municipio, para posterior aplicação'

02.3. As marcas e prod no presente memorial servem como referência ao padrão de

qualidade dos e serviços executados.

3- As quanto as encontram-se em memorial especifico das

instalaçÕes

SANTOS
ENGENHEIRO CREA 1s2,855/D - PR

SETOR DE DE PROJETOS

ffi
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Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria

informações referentes a existência de dotação orcamentária apropriadas para que

possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa contratação de empresa

especializadapararealizaçãodeobrasderevitalizaçãodaAvenidaSilveiraPinto'

PREFEITURA MI]NICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
-ESTADO DO PARANÁ -

Ribeirão do Pinhal, 29 de iunho de 2022.

Prezado Senhor,

Atenciosamente,

CARLOS A DRE BRAZ

lnformo que os valores a serem utilizados para tal contratação serão de

aproximadamente: RS 394'055,38

Segue em anexo solicitação e cotações'

sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

escla recimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e

consideração.

llustríssimo Senhor

MARCELO CORINTH

M.D. Contador

DIRETOR DPTO. COMPRAS E LICITA

I Centro - CEP: 86.490-000 - Fone:

çÃo

Rua Para
E-mail:

(43)3ss1-8301.ná 98
nha com recompras- riboinhal@ hotmail. com

rffi



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL
ESTADO DO PARANA

rvrAN I F ESTAÇÃO O RÇAtVl ENTÁRtA

REFERÊNCrA - pedido de Informação de disponibiridade de
Dotação Orçamentária

OBIETO - Contratação de empresa especializada para execução
de obra de revitalização da Avenida Silveira pinto, conforme
solicitação.

com base no objeto cima, especificado, informo a este setor de
compras/Licltações, que o orçamento vigente dispõe de Dotação orçamentária apropriada e
disponível, para a celebração pretendida, conforme segue.

Órgão - 05 - Secretaria Municipal de Obras Públicas e Desenvolvimento Urbano.
unidade - 001- Departamento Municipal de obras públicas e serviços Urbano.
Proleto/Atividade - 15.452.0004.1003 - lnvestimentos - obras e Modernização Urbana.
Natureza da Despesa - 4.4.90.51,.00.00 - Obras e tnstalações.
Código Reduzido - 01410 - 00000 - 0000/01/07IOO/OO - Recursos Ordinários (Livres).
Valor RS 394.055,38 (trezentos e novento e quotro mil cinqüento e cinco reois e trino e oito centovos)

Ribeirão do Pinhal,29 ho de

Marcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação
Nesta

022

Rua Paraná

Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com.br

983 - Caixa Postal: 15 - CEp: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-S3OO - cN PJ N s 7 6.968.064/ OOO1,-42



PREFEITTIRA MTINICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO ^ LRAI\IÁ -

Ribeirão do Pinhal, 29 de junho de 2022

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria

informações referentes a existência de RECURSOS FINANCEIROS apropriados para

que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa a contratação de

empresa especializada para realização de obras de revitalizaçáo da Avenida Silveira

Pinto.

lnformo que os valores a serem utilizados para tal contratação serão de

aproximadamente: RS 394.055,38

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente

DRE BRAZ

DIRETOR DPTO. MPRAS E LrCrrAçÃO

llustríssimo Senhor
LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551-8301/ 8320

E-mail : pmrpinhal@uol.com.br e comoras-pmrpinhal@gmail.com

rffi

Segue em anexo solicitação, planilhas e dotação'



RIBEIRAO DO PINHAL, 29 DE JUNHO DE 2022

PARECER FINANCEIRO

VALOR EST]MADO R$ 394.055,38

REFERÊNCIA: Pedido de informaçáo de disponibilidade financeira para a
contratação de empresa especializada na execução de obra de revitalização

da Avenida Silveira Pinto, conforme solicitação.

Atenci

A Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamentos, informa a comissão de

licitaçÕes que dispÕe de recursos Íinanceiros e as fontes de recursos a ser

utilizada deverá ser a fonte 000.

Sem mais mo

LUIZ ANT

SECRET

CATARINO

NICIPAL DE FAZENDA

Ao

DEPARTATVIENTO D

NESTA

Rua paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - cEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300

cNPJ: 76.968 .064lOO0l-42 - e-mail: transportes(@ribeiraodopinhal.pr.gov.br

o



PREFEITURA DO MUN'CIPIO DE R'BE'RÃO DO P/NHAL
- ESIADO DO PARANÁ -

Ribeirão do Pinhal, 01 de julho de2022.

PREZADO SENHOR:

O Departamento de Compras e Licitações recebeu na data de
30/06/2022 uma solicitação para abertua de processo licitatório visando a
contratação de empresa especializada para realização de obras de
revitalização da Avenida Silveira Pinto, incluindo serviços de corte e plantio
de árvores acompanhado de projeto, memorial e cronograma.

Em anexo encontra-se ofício 030/2022 no qual o engenheiro civil do
município solicita que a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
providencie junto ao IAT (lnstituto Aguá e Terra) autorização para tais
serviços (corte e plantio de árvoresJ antes do início do processo licitatório.

Segue em anexo ofício do Departamento de Engenharia para
providencias.

Aguardamos tal autorização para início do processo licitário.

Sem mais para o momento,

Atenciosamente,

AD A DE MATOS
C ISsÃo »E LICITAÇÃO

çnl/
rpP

ILMO SR.

IOÃO DONTZETE MANTOAN
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE HT

Ruo Poroná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone: (43) 3551.8301
E-moil: - pmrpinhol@uol.com.br

rffi
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PREFEITUru MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PII\THAL
- ESTADO DO

SECRETARU DE AGEICT]LTUNA E MEIO AMBIEI\TTE

Ribeirão do Pinhal, 06 de julho de 2022.

Venho através deste informar em relação ao ofício recebido do departamento de

compras e licitações em relação a licença ambiental para a poda e o corte de

algumas árvores situadas na Avenida Silveira Pinto, em relação ao projeto de

revitalizaçâo da mesma.

lnformamos que na data de 04 de julho de 2022 recebemos a visita do técnico

do IAT ( Regional de Cornélio Procópio) Vanderlei Braiano, onde o mesmo nos

informou que as espécies existentes no loca! da revitalizaçáo não são nativas e

sim exóticas ( sibipiruna ) sendo assim não a necessidade de licenciamento para

poda ou corte de algumas referidas árvores.

Também o técnico nos orientou da forma correta para fazer as referidas podas

e para seguir o plano municipal de arborização urbana, onde lá está relatado

quais as espécies para serem trocadas na referida Avenida

Nada mais a informar .

Alcídio no Souza Junior
Técnico da ricultura e meio ambiente

Souza lunior
AgroPecuárto
7O}OLTlo.

Alcíd B.

EA
Técrti

c
Secretaria MuniciPal de

nqi';;riú.u e Meio Ambiente

1

Rua Paraná, 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86490-000 - Fone/Fax: (43) 3551-2599/3551-8301
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.
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EDITAL

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO

DO PTNHAL ESTADO DO PARAN& APROVO O MODELO DE EDmAL
pRoposTo PARA A REALIZAÇÃO DA TOMADA DE PREçOS N.o 004/ 2022, O

QUAL VISA A CONTRATAdO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUSO
DE OBRA DE R$fiTALIZAÇÃO NA AVENIDA SILVEIRA PINTO, COM

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, DE ACORDO COM

PLANILHAS, CRONOGRAMA E MEMORTAL EM ANEXOS.

RrserRÃo Do nINHAL, 07 DE JULHO D82022

DARTAGNAN

. Pnererro MUNIcIPAL
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Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Email:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ü

.ll

ü

AVISO DE LICITACÃO

TOMADA DE PREÇOS nO. OO4/2022.

Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO oo PINHAL - ESTADoDC
PARANÁ, processo licitatorio na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço global, cujo objeto ê
a contratação de empresa especializada para execução de obra de revitalização na Avenida Silveira pintd
com fornecimento de material e mão de obra, de acordo com planilhas, cronograma e memorial descritivg
anexo ao edital.

A vistoria no local da obra deverá ser agendada previamente em até 02 (dois) dias antes da data
da sessão com o Engenheiro civitdo município (43)3551s301 ou (43)3s518309.

A realização da Tomada de Preços será no dia 10t0812022, a partir das 09h00min, na sede
da Prefeitura Municipal, localizada à Rua Paraná, no. 983 - Centro, em nosso Município. O valortotal
estimado para tal contratação será de R$ 394.055,38 (trezentos e noventa e quatro mil cinqüenta e
cinco reais e trinta e oito centavos).

o edital na íntegra estará disponível para consulta e retirada mediante pagamento oe taxa noi
endereço supra, junto ao Setor de licitaçÕes, de segunda a sexta-feira, no horário das 09h00min às"i
11h00min e das 13h30min às 15h30min e no endereço eletrônico (www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br).

Ribeirão do Pinhal, 07 de jutho de 2022

Adriana Cristina de Matos
Presidente Comissão de Licitaçôes
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Rua Paraná - Centro - CEP: - Fone: 8301. CNPJ:76.
Endereço eletrônico www.ribeiraodoplnhal.pr.gov.br _ E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrplnhal@gmall.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

EDITAL TOMADA DE PREÇOS OO4/2022.

LOGAL: Prefeitura Municipalde Ribeiráo do Pinhal- Estado do Paraná
ENDEREÇO: Rua Paraná n.o 983 - Centro

DATA DA REALIZAÇÃO 10t0812022 a partir das 09h00min.

O Município de Ribeiráo do Pinhal, através de Comissão Permanente de Licitaçôes, expede o

presente edital do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para a contratação de empresa especializada para

execução de obra de revitalização na Avenida Silveira Pinto com fornecimento de material e mão de obra,
de acordo com planilhas, cronograma e memorial descritivo anexo ao edital.

As propostas deverão obedecer às especificaçÕes deste instrumento convocatório . ,n"ror, OuJ
dele fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no if-

endereço mencionado acima, na sessão pública de processamento da Tomada de Preços, apos o rÊ

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 'u

01 - DO OBJETO :

01.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para execução de obra
de revitalização na Avenida Silveira Pinto com fornecimento de material e mão de obra, de acordo com
planilhas, cronograma e memorial descritivo anexo ao edital. A obra deverá ser as determinaçôes da Lei
Municipal 1.74512016 com relação ao plantio de árvores.

01.2 - O valor total estimado para tal contratação será de R$ 394.055,38 (trezentos e noventa e
quatro mil cinqüenta e cinco reais e trinta e oito centavos).

01.3 - Para agendar vistoria no local da obra entrar em contato com senhor João Vitor Siqueira
Santos - Engenheiro Civil (43)3551-8301 ou 3551-8309 a qual deverá ser realizada em até 02 (dois)
dias antes da data da sessão.

01.4 - Dúvidas com relação à parte tecnica e solicitaçáo das planilhas editáveis deveráo ser
solicitadas com o Engenheiro Responsável.

02. DA PARTICIPAÇÃO

02.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao obleto
da presente contratação que preencherem as condiçóes de credenciamento constantes deste Edital.

03 - DA VISTORIA E PAGAMENTO

03.1 - O pagamento será efetuado de acordo com o cronograma da obra, através de deposito em conta
corrente em até 05 (cinco) dias úteis após a mediçáo. O departamento de Engenharia deverá realizap
vistoria no local da obra para análise e autorização do pagamento. 

:
03.2 - Apos análise e vistoria os relatorios de mediçóes e a Nota Fiscal serão encaminhados para'
pagamento, devendo salientar que junto ao corpo da Nota Fiscal, será necessârioíazer constar, para fins
de pagamento, o número da licitação, nÚmero do convênio (se for o caso) bem como informações relativasu
ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da Vencedora.

03.3 - O pagamento relativo à primeira medição ficará condicionado à entrega pela adjudicatária do
Cad-astro Específico do INSS - CEl, contendo o número da matrícula da obia contratada junto ao
Orgáo Previdenciário.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

06 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE N." 01 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO.

í
T

03.4 - Ao final da obra, o pagamento relativo à última mediçâo ficará condicionado à apresentaçáo da

Certidão Negativa de Débitos - CND - específica da obra, também emitida pelo Órgão Previdenciário.

03.5 - A cada recebimento de valor, a contratada deverá fornecer a Administração os documentod
originais, ou cópia autenticada por cartorio competente, das provas de regularidade com a Receit{
Previdenciária e com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS, bem como recibos d{
pagamento de todos os empregados que prestaráo serviço em decorrência da empreitada.

04 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA HABILITACÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

A proposta e os documentos para habilitação deverâo ser apresentados, separadamente, em 02
envelopes fechados e indevassados, contendo em sua parte externa, além do nome da
proponente, os seguintes dizeres. 'i

ENVELOPE NO 02

Prefeitura do Município de Ribeirão do Pinhal - Pr
- Tomada de Preços n.o 0O412022

- Endereço:
- E-mail e telefone:.......

PROPOSTA

04.1. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa,
salvo quanto às expressÕes tecnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas
sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo
representante legal da licitante ou pelo procurador.

t
04.2 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer

processo de cópia autenticada por tabeliáo de notas ou cópia acompanhada do original para
autenticaçáo por qualquer membro da Comissão Permanente de Licitação. 

õ

04.3 Caso as autenticações sejam realizadas pela CPL, as mesmas deverão ser feitas antes daç
sessão de abeúura dos envelopes.

05. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE N. O 02. PROPOSTA.

05.1 . A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos
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a)
b)
c)

Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual ou municipal, email e telefone da proponente;
Número do processo Licitatório;
Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitaçâo, em conformidade com as*
especificações do Anexo l. Anexo ll e Anexo lll deste Edital; *
Preço unitário e total em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurado à data de
sua apresentação, sem inclusáo de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços
propostos deverão estar inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, tais como: transporte, .

seguros contra todos os riscos existentes, garantia e tributos de qualquer natureza; -r

No preço unitário e total, ofertados, deverá ser aplicada a isenção do ICMS. Acaso prevista em*
legislaçáo Estadual, ou seja, sem a carga tributária do ICMS; i
O valor equivalente à isenção do ICMS, se previsto na legislação do Estado da proponente,'
obrigatoriamente deverá ser indicado no respectivo documento tiscât por ocasião do pagamento, e
não se aplica aos casos de imposto já retido antecipadamente por sujeição passiva.

.;i

-1f,
,iül

i {+l

'l l

'|l

d)

e)

0

- Prefeitura do Município de Ribeirão do Pinhal - Pr
- Tomada de Preços n.o 00412022

ENVELOPE NO Oí

DOCUMENTAÇÃO

- Empresa.
- CNPJ

- E-mail e telefone
- Endereço
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

06.1 . - O Envelope "Documentos de Habilitaçáo" deverá conter os documentos a seguir relacionados,
os quais dizem respeito a.

06.í.í . HABILITAÇÃO JURíDICA

a) Registro comercial, no caso de empresa individual (ou cedula de identidade em se tratando de
pessoa natural);

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e a ultima alteraçáo em vigor, devidamente registrado. i..,
na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; ; í,

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por açoes,
acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem;

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas
tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; {e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgáo.
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país,.
quando a atividade assim o exigir; ;

0 Documento de ldentificação contendo CPF e RG dos sócios/proprietários;
g) Alvará Municipalde Funcionamento; Éh) No caso de empresa de Pequeno Porte ou Microempresa a proponente deverá apresentar

declaração de enquadramento expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartorio do Serviço de
Registro de Títulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;i) Caso a Licitante se enquadre no regime de MICROEMPRESA ou EMpRESA DE PEQUENO
PORTE, esta condição deverá ser registrada na etiqueta dos envelopes de no 0'l "Habilitação", e,
no 02 "Proposta de Preços". Ç

06.í.2 . REGULARIDADE FISCAL
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Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CN
ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CpF);
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (CICAD), relativo à sede ou
domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível óom o objeto do certam
Certidão de regularidade de débito com as Fazendas Federal, Êstadual e Muniôipal, da sede
do domicílio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da Lei;
Certidão de regularidade de débito junto ao Sistema de Seguridade Social (INSS), ao Fundo
Garantia por Tempo de serviço (FGTS), à secretaria da Recãita Federal;
Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
Na hipótese de não constar pÍazo de validade nas ceÉidões apresentadas,
Municipalidade, através do Presidente da CPL e Equipe de apoio, aceitará ôoro válidas
expedidas até 30 (trinta) dias anteriores à data de aprósentaçào das propostas.

06.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA

a) C-ertidão negativa de falência, concordata, recuperaçáo judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução-patrimonial, expediáa petà distribuidor do
domicílio da pessoa física, emitida nos úttimos 30 (triíta) àias;
b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperação judicial autorizada e homologada nostermos da legislaçáo em vigor, neste caso deverão ser apresentados os documentos necessários acomprovação desta condição.
c) Comprovação de possuir, na data da apresentação da proposta, patrimônio lÍquido mínimoequivalente a 10o/o (d9:-p-o,r cento) do vator estimado da obra, 

'na 
roima do parágrafo terceiro doartigo 3'1 da Lei n.o 8.666/93, que corresponde a R$ 39.405,54 (trinta e nove .ir'qrrtio""ntos e cincoreais e cinqüenta e quatro centavos).

d) Balanço patrimonial .e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis eapresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da emt;;;a, vedada a suasubstituição por balancetes ou balanços provisórios, podéndo ser atualizados por índices oficiaisquando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.

a)

b)

c)

d)

e)
0

06.í.4 - RELATIVO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

a) Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado devidamente identificada, EM NOME DA LICITANTE, relativo à execuçáo
de obra ou serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto
da presente licitação.
b) Os atestados deverâo referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica
principal ou secundária especificadas no contrato socialvigente;
c) Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação
de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se
equivale, para fins de comprovaçâo de capacidade técnico-operacional, a uma única contrataçáo.

06.í.5 - DOCUMENTAÇÃO E TNFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

a) Certidão de Acervo Técnico, emitida pelo CREA/CAU, de profissional (ais) de nível superior ou outro
devidamente reconhecido pela Entidade competente, pertencente(s) ao quadro permanente da empresa,
na data prevista para a entrega da Proposta, que possua(m) Anotaçôes de Responsabilidade Técnica por
execução dos serviços de características igual, semelhante ou superior ao do objeto da presente licitação,
o(s) qual(ais) ficará(ão) responsável(eis) pela execução dos serviços contratados;

b) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica. fornecida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arqurtetura
e Agronomia - CREfuCAU-PR, comprovando que tanto a empresa quanto o responsável técnico pela
obra encontram-se registrados no referido órgão (para as empresas sediadas em outros Estados, as,
certidões deverão ser vistadas pelo CREA/PR); 

I
c) Apresentar Declaração do Iicitante, em papel timbrado, carimbado e assinado pelo'
representante lega! da empresa, considerando na elaboração da relação das máquinas,
equipamentos, instalações e aparelhamento, bem como, retação nominal do pessoal técnicor
especializado, considerados essenciais para a consecução do objeto desta ticitação, com
declaração formal do licitante da sua disponibilidade para tanto;

d)Apresentar Declaraçâo de que tem pleno conhecimento do local e área em que a obra será executada
e que assumirá integralmente a responsabilidade pelas condiçÕes técnicas dos projetos e especificaçôes;
(A vistoria deverá ser agendada previamente com o Engenheiro do Município em até 02 (dois) dias antesf
da sessão);

e) Apresentar Declaração da propria Empresa de que têm pleno
todas as condições estabelecidas neste Edital e de seus Anexos.

conhecimento e aceita sem restriçôes.

f) Apresentar Declaração do licitante de pleno atendimento aos requisitos de habilitaçâo (ANE1O tv);

g) Apresentar Declaração da licitante que se encontra em situaçáo regular perante o Ministério do.
Trabalho (ANEXo v);

h) Apresentar Declaração assegurando a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar coma Administração Púbtica (ANEXO Vt);
i) Apresentar Declaração de fato superveniente (ANEXO VIII);

j) Apresentar Declaração de Recebimento de Documentação e Vistoria do Local da obra (ANExo tx); .
k)Apresentar Declaração de que não possui parentesco com servidor publico (ANEXO X);

l) A contratada deverá providenciar a devida ANoTAÇAo DE RESPoNSAB|L|DADE TECNTCA (ARTtr
relativa à obra, onde deverá constar o nome e o número de registro junto ao CREA/CAU do engenheir{
civil ou arquiteto responsável pela condução da obra, bem como a comprovaçáo da matricula da obra
junto ao lnstituto Nacionat do Seguro Sociat (INSS);

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: 8301. CNPJ:76. -42

t
I
I

I
t

!

(

I
I

I
I
,l

(

.lt

,;l
:i, I

;

l

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com. br e compras. pmrpinhal@gmail.êom



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

I

M) A Administração reserva-se o direito de recusar todo e qualquer material que nâo atender àc
especificações ou que for de baixo padrão de qualidade, ou que sejam considerados inadequados peld
fiscalizaçáo; r

N) Caso a empresa vencedora desta licitaçáo tenha sua sede em outro Município, terá o prazo de 15
(quinze) dias, contados da assinatura do contrato, para instalação nesta cidade, de escritorio com

capacidade técnica, jurÍdica e administrativa, para manter todos os entendimentos que se fizerem
necessários, entre a Administração e a contratada. É expressamente vedada a sub-contratação, por parte

da vencedora do certame o objeto ora licitado.

07 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

07.1. - No dia, horário e local indicado neste Edital, em sessão pública, a Comissão de Licitação
procederá à abertura do ENVELOPE No 0'1'
07.2. -A licitante poderá se fazer ,"pr"."nta por procurador ou pessoa devidamente credenciada em
instrumento escrito firmado pelo representante legal da proponente, a quem seja conferido amplos
poderes para representá-la em todos os atos e termos do procedimento licitatorio;
07.3. - Os documentos contidos no ENVELOPE No 01 serão analisados, anunciando-se o resultado
da HABILITAÇÃO logo em seguida, salvo na pendência de recursos;
07.4. - Uma vez proferido o resultado da HABILITAÇÃO, e desde que tenha transcorrido o prazo sem
interposiçáo de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos
interposto, seráo devolvidos os ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS, Íechados, aos parttcipantes
inabilitados, diretamente ou pelo correio;
07.5. - A classificaçáo das PROPOSTAS DE PREÇOS será determinada através do critério de
MENOR PREÇO GLOBAL oferecido para a execuçáo da totalidade do projeto;
07.6. - No caso de empate entre duas ou mais licitantes, a Comissão de Licitação realizará sorteio
logo em seguida à análise, para definição da empresa vencedora e demais classificadas, se forem
mais de duas empatadas;
07.7. - Será desclassificada a proposta da licitante que não atender integralmente as exigências desta
licitação.

08 - DO RECURSO

08.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente
a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de memoriais,
ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de
dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes aslegurada vista
imediata dos autos;
08.2. - A ausência de manifestaçáo imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito
de recurso;
08.3. - lnterposto o recurso, a Comissão de Licitaçóes poderá reconsiderar a sua decisáo ou
encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente;
08.4. - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento;
08.5. - O recurso teÉ efeito suspensivo e o seu acolhimento importaiá a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

09. DA GARANTTA I
i

09.1. o vENcEDoR DESTA LlclrAÇÃo sE oBRtcA A REcoLHER, A TíTULo DE GARANTTA;
VALOR CORRESPONDENTE A 5% (CINCO POR CENTO) DO VALOR ESTIPULADO PARA A OBRA;
TAL RECOLHIMENTO DEVERÁ ocoRRER JUNTo A TESouRARtA DA ADMtNtsrRaÇÃo, en11
MOEDA CORRENTE, TíTULos DA DíuDA púBLrcA pELo sEU vALoR NoMINAL, FIANÇA
BANCÁRIA ou SEGURO cARANTIA, ATÉ o ATo euE ANTEcEDE o pAGAMENTo DA pRIMEIRA
MEDtÇÃO.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

09.2. - Em se tratando de recolhimento em espécie, o valor será contabilizado em conta vinculada especial
e aplicada no mercado financeiro, sendo seus rendimentos repassados integralmente a contratada
juntamente com a restituição do valor principal quando for emitido o TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO DA OBRA.

09.3. - A não prestação de garantia equivale à desistência da CONTRATADA em realizar a empreitada eni
questão, sendo a mesma repassada a segunda colocada, e assim sucessivamente até a Íormalizaçâo
correta do ato.

10 - pA§ DrsPostÇÕES FtNAts

10.1. - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.
10.2. - O resultado do presente certame será divulgado nos veículos oficiais de imprensa do
MunicÍpio.
10,3. - Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes ficarão à
disposição para retirada na Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, no
endereço antes registrado, em dias úteis (segunda a sexta-feira), no horário seguinte: 08h00min às
11hOOmin horas e das 13h00min às 17h00min horas, após a assinatura do Contrato, emissáo da
Ordem de Serviços e ainda, durante 05 (cinco) dias úteis, contados da publicação do Extrato do
contrato.
10.4. - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório da Tomada de
Preços.
10.5. -A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital - Sr.(a) Presidente da Comissão de
LicitaçÕes da Municipalidade, que encaminhará para o Departamento Jurídico o qual decidirá no
prazo de 01 dia útil.
10.6. - Acolhida à petição contra o ato convocatorio, será designada nova data para a realização do
certame.
10.7. - Os casos omissos do presente Edital serâo solucionados pelo (a) Presidente da CPL, bem
como, resguarda-se a aplicação subsidiária da lei 8.666/1993, bem como de toda a legislaçáo
pertinente aos casos ocorridos no trâmite do processo.
10.8. - lnte ram o nte Edital:

10.9 Para dirimir quaisquer questÕes decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o foro da comarca de Ribeirão do pinhal pR

Ribeirão do Pinhal, 07 de julho de 2022.
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Fayçal Melhem Chamma Junior
Membro

Adriana Cristina de Matos
Presidente

Maria Magali Mossato Corrales-

Membro
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AN I Memorial Descritivo
ANEXO II Discriminativo
ANEXO III rama Físico-Financeiro técnica
ANEXO IV do licitante de atendimento aos
ANEXO V da licitante se encontra em rante o Mini do Trabalho
ANEXO a inexistência de para licitar ou contratar com a
ANEXO VII Modelo de
ANEXO VIII de fato su nte
ANEXO Modelo Recebimento de e Vistoria do Local da Obra
ANEXO X Modelo de de ue não ui com servidor
ANEXO XI Modelo de Contrato
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ANEXO I- MEMORIAL DESGRITIVO.
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ANEX II _ PLANILHA ORCAMENTARIA I

ANEXO III -CRONOGRAMA
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W PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO

AOS REQUTSITOS DE HABILITAÇÃO

AO
MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL PR
ATT - SETOR DE LTCTTAÇÔES

Ref: TOMADA DE PREÇÃO 004t2022.

Prezados Senhores:

Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condiçôes constantes desta Tomada

de Preços acima citado e seus anexos, e que atendemos plenamente aos requisitos necessários para

habilitação, incluindo, o que diz respeito á cotação e entrega de serviços tidos como de primeira

qualidade, de acordo com as normas reguladoras vigentes no país.

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.

Local e Data

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) Iegal (is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO V

DECLARACÃO DE SITUAÇÃO REGULARPERANTE O

MINISTÉRIO DO TRABALHO

Eu, (nome completo/qualificaçáo, RG, CPF, endereço...), representante legal da empresa
(identificação razáo social da proponente CNPJ endereço), interessada em participar da
TOMADA DE PREÇOS no 004/2022, do Município de Ribeirâo do Pinhal, Estado do Paraná, declaro,
sob as oênas Lei oue. nossa emoresa í - - identíficacáo - razão social da proponente -

*
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DECLARO, PORTANTO, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 2í
de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que esta empresa não
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com ,,X".

conforme o caso):

( ) - não emprega menor de dezesseis anos.

( ) - emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

CF. AÉ. 70 São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à

melhoria de sua condição social: (...)-XXXllt- proibição de trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.

Local e Data

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e
assinada pelo (s)seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO VI

DEcLARAÇÃo oe truexrsrÊrucrA DE FATo rupEDrnvo, pASSADo, ATUAL ou
SUPERVENIENTE.

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razáo social da proponente),

interessada em participar da TOMADA DE PREÇOS no OO4\2O22, do MUNICíP|O DE RIBEIRÃO DO

PINHAL, declaro. sob as penas da Lei que. em relacão à empresa mencionada acima inexiste

fato imoeditivo. passado. atual ou superveniente. para licitar ou contratar com a Administração

Pública.

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.

Locale Data

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser prêenchida em papel timbrado da empresa proponente e
assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.
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IANEXO VII

GARTA PROPOSTA . MODELO
(apresentar junto com a proposta de preço)

A empresa..... ............com sede na cidade
de............... ........,Rua.... .....no......................CEP..................te|efone................,
emai|......................,com CNPJ - MF no......... propõe ao Município de Ribeirão do
Pinhal a contratação de empresa especializada para execução de obra de revitalização na Avenida
Silveira Pinto com fornecimento de material e mão de obra, de acordo com planilhas, cronograma e
memorial descritivo anexo ao edital do Processo Licitatorio, modalidade Tomada de Preços,
registrada sob n.o 00412022 segundo objeto da presente tomada de preços.

1.OpreçopropostoédeR$ ( . . );

2. O prazo de validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, contados da entrega dos
envelopes da licitaçâo.

Se vencedora da licitação, assinará o contrato administrativo, na qualidade de representante legal, o
(a) Sr. (a) . ...., portador (a) do R.G, inscrito no C.P.F.

e será responsável técnico pelos serviços o(a) Sr (a)
...............Títu|o.............................CREA/CAU no................

Locale Data

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papet timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE

A signatária da presente, em nome da proponente, a empresa ....neste ato

representada pelo Senhor (a) . . ........declara concordar com os termos da Licitação Modalidade

TOMADA DE PREÇOS 00412022 e nos respectivos anexos e documentos, que o mesmo acalará

integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas

das proponentes que hajam atendido ás condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade

de executar o contido previsto.

O signatário declara tambem, total concordância com a decisão que venha a ser tomada

quanto a adjudicaçáo, objeto do presente Edital.

Declara ainda, para todos os fins de direito a inexistência de fatos supervenientes impeditivos

da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do art. 27, art. 32,
parágrafo 20 e arl. 97 da lei no 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas alterações.

E, por ser a expressáo fielda verdade, firmamos a presente.

Local e Data

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa

proponente e assinada pelo (s) seu(s) representante (s) Iegal (is) ou procurador

devidamente habilitado.
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ANEXO IX
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AO
MUNICIPIO OC RISCINÂO DO PINHAL PR
ATT - sEToR DE LrcrrAÇôrs.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatorio,

sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N.o 004/2022, instaurado pelo Município de Ribeirão do

Pinhal, que recebemos todos os documentos convocatorios da licitação em epígrafe tomando

conhecimento de todas as informações necessárias e que o responsável técnico da empresa visitou o

local da obra, estando ciente das condições locais para o cumprimento do objeto da licitaçáo.

Declara ainda, que se nossa empresa for declarada adjudicatória do objeto:

a)- manteremos na obra, na qualidade de corresponsável na gerencia dos serviços, o Engenheiro

Civil, senhor......................., inscrito junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia CREA/CAU sob no

b)- Disporemos de pessoal técnico necessário para a execuçáo dos serviços;

c)- Disporemos dos equipamentos necessários à execuçáo dos serviços;

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.

Local e Data

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO X

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI
PARENTESCO COM SERVIDOR PUBLICO.

AO
MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL PR
ATT - SETOR DE LIC|TAÇÔES.

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS no 004/2022, instaurado por esta Prefeitura, que
não é servidor público municipal efetivo ou em comissão ou possui parentesco até 3o grau
com (cônjuge, Companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor púbtico municipal eúivo
ou em comissão ocupante de cargo (Político, direção, chefia e assessoramento).

Na hipotese de não representar a realidade do que acima declaro, valerá como confissão de
erro substancial à minha pessoa, considero-me, portanto, como incluso no artigo 299 do Codigo
Penal (declaração falsa ou diversa do que deverá ser escrita, com o fim de criar obrigaçoes).

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.

Local e Data

(NOME, RG, CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e
assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO XI

MODELO DE CONTRATO

CoNTRATO PARA EXEGUÇÃO DE OBRA QUE ENTRE Sr FAZEM O MUNICíPIO DE RIBEIRÃO
DO PINHAL E A EMPRESA NOS TERMOS ABAIXO.

O Município de Ribeirão do Pinhal- Estado do Paraná, com sede administrativa à Rua Paraná, ne 983

- Centro - CEP.: 86.490-000, inscrito no CNPJ/MF sob no 76.968.064/000142, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG

n.o 773.261-g SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279 15, em pleno exercício do mandato e

funções, adiante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado a empresa
inscrita no CNPJ/MF no sediada à

Rua na cidade de neste ato representada pelo Senhor
portador da cédula de identidade nq e do CPF/MF nq

doravante denominada de CONTRATADA, tem entre sijusto e contratado o
seguinte:

Oí. OBJETO DO CONTRATO

Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada para execução de obra de
revitalização na Avenida Silveira Pinto com fornecimento de material e mão de obra, de acordo com
planilhas, cronograma e memorial descritivo anexo ao edital de licitaçáo da Tomada de Preços n.o

004t2022.

A execuçáo do objeto deverá obedecer rigorosamente às especificações técnicas e projetos que integram
os anexos do referido Edital e a Lei Municipal 1.74512016 com relação ao plantio de árvores.

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES.

Para todos os efeitos legais, para melhor caracterizaçâo do objeto contratual, bem assim para definir
procedimentos e normas decorrentes das obrigaçÕes ora contraídas integram este contrato, como se
nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, o Edital do Processo Licitatório e a proposta da
CONTRATADA.

03. PRAZOS.

O objeto deste Contrato será executado no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da
autorização do início da obra, e assinatura do presente contrato, com vigência de 12 (doze) meses e
sua inobservância ocasionará a aplicação das penalidades previstas neste mesmo instrumento.

04. PREçOS.

O CONTRATANTE pagará pelo totat da obra a importância de R$ _ , quantia
essa fixa, abrangendo todas as obras e serviços relativos ao objeto do presente Contrato, bem como,
as despesas com Íornecimento de materiais, mâo-de-obra, encargos sociais, ferramentas e
equipamentos, assistência técnica, administração, benefícios, despesas gerais, etc., e mesmo aquelas
não especificadas, cujo ônus será de exclusiva e única responsabilidade da CONTRATADA. O
pagamento será feito, por solicitação da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis apos o término
de cada etapa do serviço, baseado exclusivamente em mediçÕes dos serviços executados, mediçóes
estas realizadas de acordo com o cronograma fÍsico-financeiro devidamente aprovado pelo
Departamento de Obras e Engenharia.
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Não poderá a CONTRATADA pleitear quaisquer acréscimos de preços sob alegação de falhas,
omissões ou inexequibilidade de qualquer paÉe do projeto, entendendo-se previsto no prêço
total, constante na proposta o custo dos serviços e modificações que forem imprescindíveis à
execução da obra.

4.1 - Para custeio das despesas resultantes da presente licitação, seráo utilizados recursos oriundos
das Fontes de Recursos abaixo:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
001 - DEPARTAMENTO MUNtCtpAL DE OBRAS pUBL|CAS E SERVTÇOS URBANOS
15.452.004.1003 - TNVESTTMENTOS - OBRAS E MODERNTZAÇAO URBANA
44.90.51.00.00 - OBRAS E TNSTALAÇÔES
014í 0-000
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05 - FORMA DE PAGAMENTO.

O pagamento do preço contratado será efetuado mediante cotas parciais, baseadas em etapas
efetivamente executadas, conforme o estabelecido no cronograma físico-financeiro, após aprovação, e
atestado do Setor Competente.

A Contratada se obriga a recolher, a título de garantia, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor estipulado para a obra.

Tal recolhimento deverá ocorrer junto a Tesouraria da Administração, em moeda corrente, títulos da
dívida pública pelo seu valor nominal, fiança bancária ou seguro garantia, até o ato que antecede o
pagamento da primeira medição.

As faturas/Notas Fiscais serão pagas apos o visto da fiscalização, comprovada a efetiva e adequada
execução dos serviços a que se referirem, mediante autorizaçáo da Administraçâo Superior do
CONTRATANTE, bem como deverão vir acompanhados das GNDs FGTS, INSS, CNDT e das guias
de recolhimento dos encargos sociais: GRPS e FGTS e tributos: lSS, referentes ao mês, e da
cópia dos recibos de pagamento dos funcionários utilizados na obra, neles devendo constar o
pagamento das horas extras caso haja.

O pagamento da última parcela será efetuado em ate 10 (dez) dias corridos, apos o recebimento
provisÓrio de todo o objeto da licitação, bem como do habite-se emitido pela prefeitura e do CND do *

CEI da obra emitida pelo INSS, por uma Comissão especialmente designada pela administração, a *
qual adotará o procedimento abaixo:

a) Verificar se tudo foi executado de acordo com as disposições do Edital, do Contrato, projetos e
especificaçôes gerais;

b) Notificar a empresa contratada das irregularidades observadas;

No Caso de inexistência de irregularidades será preparado o Termo de Recebimento provisório e
liberada a última parcela do pagamento;

Decorridos 90 (noventa) dias do recebimento provisorio, sem que se revelem vícios ou defeitos em toda
a obra, a comissão de recebimento expedirá o Termo de Recebimento Definitivo;

5.í - O pagamento será efetuado de acordo com o contido no cronograma físico-financeiro e mediante
fatura emitida pela empresa executora, apos devidamente vistoriada pelo CoNTRATANTE, conforme o
seguinte quadro:
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5.2 - Com base nos certificados emitidos pela fiscalização, a CONTRATADA encaminhará à

CONTRATANTE, mediante protocolo, a fatura/nota fiscal, à qual deverá estar anexada cópia do

certificado de aferição (vistoria) respectivo.

5.3 - Em hipotese alguma serão efetuados pagamentos antecipados ou sem a existência do
correspondente Certificado de Aferição.

5.4 - A CONTRATADA fica vedado negociar, efetuar a cobrança ou o desconto de duplicata(s) através
de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão-somente, cobranças em carteira simples, ou seja,

diretamente no CONTRATANTE.

5.5 - O CONTRATANTE poderá descontar dos pagamentos, importância que, a qualquer titulo, lhes
sejam devidas pela CONTRATADA, por força deste Contrato;

5.6 - No caso da execução não estar de acordo com as especificaçÕes técnicas e demais exigências
fixadas neste contrato, o CONTRATANTE fica desde já autorizado a reter o pagamento em sua
integridade, até que sejam processadas as alteraçÕes e retificações determinadas, aplicando-se à

CONTRATADA a penalidade prevista na Cláusula 13.1.

5.7- Durante o perÍodo de retenção, náo correrão juros ou atualizaçÕes monetárias de natureza
qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas neste.

06. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

01 - A CONTRATADA deve observar e Íazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitação, de
contrataçáo e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato,
b) "prática fraudulenta": a falsificaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitaçáo ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execução
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer
declaraçÔes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objeiivo de impedir
materialmente a apuraçáo de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçãô.
02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiio multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
fÍsica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento áa
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.
03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financlaoo, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados
à licitação e à execução do contrato.

Rua Pâraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.06410001-42
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W PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

07-MARCASEPATENTES.

A CONTRATADA é a única responsável por eventuais infrações ao direito de uso de marcas, patentes

ou licenças, responsabilizando-se pelo pagamento de royalties que forem devidos a terceiros,

obrigando-se, igualmente, a obter para a CONTRATADA o direito de continuar no uso dos produtos

objeto de direito de terceiros, arcando com todas as despesas decorrentes das providências que forem

tomadas para tanto.

08. TRANSFERÊNGIA DO CONTRATO.

A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato, no todo ou em parte, nem poderá sub-

contratar os serviços relativos ao seu objeto, sem o expresso consentimento do CONTRATANTE, dado

por escrito, sob pena de rescisão do ajuste.

09. RESPONSABILIDADE

A CONTRATADA é responsável, direta e exclusivamente, pela execução do objeto deste contrato e,

consequentemente responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execuçáo

dele venha direta ou indiretamente, a provocar ou causar paro CONTRATANTE ou para terceiros.

9.í - A CONTRATADA é responsável pela análise e estudo de todos os documentos fornecidos pelo

CONTRATANTE, para execução dos serviços, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de

ignorância, defeito ou insuficiência de tais documentos.

9.2 - A CONTRATADA e tambem responsável por quaisquer diferenças, erros ou omissÕes nos projetos

e desenhos que lhe forem fornecidos, ainda que relativos à quantidades.

9.3 - Não existirá qualquer vÍnculo contratual entre eventuais subcontratadas e o CONTRATANTE,
perante a qual a única responsável pelo cumprimento deste contrato, será sempre a CONTRATADA.

10 - ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO

O CONTRATANTE indicará o agente fiscalizador do desenvolvimento dos trabalhos.

O acompanhamento de execuçáo ou a sua fiscalização pelo CONTRATANTE, náo exclui ou reduz a
responsabilidade da CONTRATADA em obedecer às especificações e demais normas técnicas para a
perfeita realizaçáo do objeto contratual.

1í . RECEBIMENTO DO OBJETO.

O objeto contratual será recebido provisoriamente pelo CONTRATANTE até que a fiscalizaçáo
corrobore o recebimento, o que se fará dentro de 15 (quinze) dias contados da data de comunicaçáo
escrita de seu término.

11.1 - Durante o perÍodo de 90 (noventa) dias da data de expedição do termo supra, a obra ficará sob
observação, de modo a se verificar o cumprimento das exigências construtivas.

11.2 - Esgotado o prczo acima previsto e uma vez restando comprovada a adequação do objeto aos
termos contratuais, as obras serão recebidas definitivamente, por servidor ou comissâo designada pelo
CONTRATANTE, mediante Termo adequado, assinado pelas partes.

í2 - GARANTTA TÉCNTCA E REPARAÇOES.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE R!BEIRÃO DO PTNHAL
- ESTADO DO PARANA.

Após o recebimento definitivo do ob.ieto contratual, por parte do CONTRATANTE, a empresa

CONTRATADA ficará, âinda, responsável pelo prazo de 12 (doze) meses, por quaisquer deÍeitos, ainda

que resultantes dos materiais empregados quer sejam eles de natureza técnica ou operacional,

obrigando-se, às suas expensas a efêtuar repâraçÕes e/ou substituiçÔes que se fizêrem nêcessárias

para o perfeito cumprimento do contratado.

12.1 - Se a CONTRATADA não executar os reparos e/ou substituições nos prazos que lhe forem

determinados pelo CONTRATANTE, este, se assim lhe convier, poderá mandar executá-los por contâ ê

risco daquela, por outras empresas, cobrando-lhe os respectivos encargos.

12.2 - A CONTRATADA fica obrigada, pelo período de 05 (cinco) anos, contados a partir do

recebimento da obra, a reparar às suas custas, qualquer defeito, quando decorrer de falha téônica

devidamente comprovada na execução dos serviços, sendo responsável pela segurança ê solidez dos

trabalhos executados, conforme preceitua o aft. 1 .245 do Código Civil Brasileiro.

12.3 - Na hipótese da CONTRATADA deixar de prestar a assistência referida, quando solicitada, e o
CONTRATANTE tiver que se valer de serviços de terceiros, aquela incidirá em multa na ordem de 20%
(vinte por cento) do valor referente aos serviços prestados, sem prejuízo no disposto na Cláusula 1 1 .'1 .

13 - PENALIDADES.

13.2 - As eventuais multas aplicadas por Íorça do disposto no item precedente náo teráo caráter

compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, nâo eximem a CONTRATADA da reparaçáo

de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a

declaração da rescisão do pacto em apreço.

13.3 - A inexecuÇão total deste contrato amportará à CONTRATADA a suspensão do direito de licitar e
contratar com qualquer ente da Administração pelo prazo dêsde já fixado de 18 (dezoito) meses,
contados da aplicaÇão de tal medida punitiva, bem como multa de 50% (cinquenta por cento) sobre o
valor do contrato.

13.4 - Será possibilitada defesa à CONTRATADA antes da imposição das penaljdades elencadas nos
itens precedentes.

13.5 - Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a
CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente.

14 - RESCISAO.

A inexecução total ou parclal deste contrato, além de ocasionar a aplicaçáo das penalidades
anteriormente anunciadas, ensejará, também, a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos
motivos dentre aqueles enumerados no art. 78, da Lei nq 8.666/93.

14.1 - A rescisão do contrato poderá ser dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 da Lei nq

8.666/93.

14.2 - Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a Xl do art. 78 da
Lei nq 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a 50%
(cinquenta por cento) do valor do contrato.

1s - DtsPostçoES GERAtS.
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13.í - Ocorrendo atraso injustificado na execuçáo do contrato, tendo-se por base o cronograma fÍsico
que integra este, a CONTRATADA incidirá êm multa na ordem de 1,5% (um e meio por cento), sobre o
valor total deste ajuste, por dia de atraso.
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W PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

15.1 - A empresa CONTRATADA deverá iniciar os serviços deverá iniciar a obra em cinco dias apos a
assinatura do contrato, obrigando-se a providenciar imediatamente o respectivo alvará de licença junto

à fiscalização do CONTRATANTE.

'|-5.2 - A CONTRATADA deverá providenciar a devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)

relativa à obra, onde deverá constar o nome e o número de registro junto ao CREA/CAU do engenheiro
civil ou arquiteto responsável pela condução da obra e a matricula da obra junto ao lnstituto Nacional do

Seguro Social(INSS).

15.3 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução
dos serviços contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já executados.

15.4 - O CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de recusar todo e qualquer serviço que não
atender às especificações, ou que sejam considerados inadequados pela fiscalização.

15.5 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao CONTRATANTE
ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução dos serviços contratados,
isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos
mesmos.

15.6 - A CONTRATADA será única responsável para com seus empregados e auxiliares, no que
concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho
ou quaisquer outros encargos previstos em lei, em especial no que se diz respeito às normas de
segurança do trabalho, prevista na legislação federal (Portaria ne. 3.214, de 08.07.78, do Ministério do
Trabalho, sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicaçáo de multas por parte do
coNTRATANTE ou rescisão contratual com a aplicação das sançÕes cabíveis.

15.7 - A CONTRATADA,uma vez iniciados os serviços, somente poderá retirar equipamentos da obra e
constantes de sua proposta, mediante prévia solicitação e aprovaçáo expressa do CONTRATANTE.

15.8 - Caso a CONTRATADA tenha sua sede em outro Município, terá o prazo máximo de 15 (quinze)
dias, contados da assinatura do contrato, para instalação de escritorio com capacidade técnica, jurÍdica
e administrativa, para manter todos os entendimentos que se fizerem necessários, entre a vencedora e
o CONTRATANTE.

15.9 - Fica expressamente vedada a sub-contratação, sem prévia, expressa e escrita autorização do
CONTRATANTE

15.í0 - A CONTRATADA, por imperativo de ordem e segurança, obrrga-se a promover a sinalização da
obra, colocando no local dos trabalhos, a partir do dia em que estes forem iniciados, placas, tapumes e
placas indicativas da obra, de acordo com o texto e padrão a ser apresentado à licitadora para prévia
aprovação, bem como prover de segurança a obra até o recebimento da mesma, sem ônus algum para !:

o CONTRATANTE. I

15.11 'Aplicam-se a este contrato, as disposiçÕes da Lei ne 8.666/93, que regulamenta as licitaçÕes e
contratações promovidas pela Administração pública.

15.12 - Se qualquer das partes contratantes, em benefÍcio da outra, permitir, mesmo por omissoes, a
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condiçÕes deste contrato, e/ou de seus
Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos
itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

í6 - FORO.
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k@§nru PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANA.
Elegem as partes contratantes o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Paraná, para dirimir todas e
quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus representantes legais assinam o
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um so e jurídico efeito, perante as
testemunhas abaixo assinadas.

Edifício da Prefeitura Municipalde Ribeirão do Pinhal, de de2022
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DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO MUNICIPAT,
TESTEMUNHAS:

FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR
cPF/MF 033.182.809-09

RAFAEL SANTANA FRIZON
ADVOGADO. OAB/PR N.O 89.542

FISCAL CONTRATO

JOÃO VITOR SIQUEIRA SANTOS
ENGENHEIRO CIVIL . CREA/PR 1 52.855/D.

CONTRATADA
CPF:)üXXXXXX

CARLOS ALEXANDRE BRAZ
cPF/MF 030.393.009-89
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PREFEITURA MUNICIPAI, DE EIBEIRAO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANA - "u

Ribeirão do Pinhal, 07de julho de 2022.

Prezado Senhor,

Cu mprimenta ndo-a, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre'

a FASE lNlClAL do processo licitatório modalidade TOMADA DE PREçOS OO4/2O22,1

cujo objeto é a contratação de empresa especializada para execução de obra de

revitalização na Avenida Silveira Pinto com fornecimento de material e mão de-

obra, de acordo com planilhas, cronograma e memorial descritivo anexo ao edital.

Atenciosamente,
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llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO

Ribeirão do Pinhal - Paraná
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EMENTA: TOMADA DE PREçOS N" oo4lzozz. MENOR PREçO GLOBAL.

coNTRATAçÃo oE EMrREsA ESeECTATIZADA rARA rxrcuçÃo DE OBRA DE

REVITALIz{çÃO NA AVENIDA SILVEIRA PINTO, COM FORNECIMENTO DE

MATERIAI f UÃO-DE-OBRA, DE ACORDO COM PLANILHAS, CRONOGRAMA

E MEMORIAL DESCRITIVO.-.

r. O Secretário Municipal de Obras solicitou abertura de certame a fim de

"proceder, dentro da legislação legal, procedimento licitatório para a execução da

revitalização da Avenida Silveira Pinto, tendo em vista a desestruturação das obras nela

existente".

Estes documentos acompanham o caderno procedimental:

a) manifestação orçamentária e parecer financeiro favoráveis à licitação.

b) minuta do edital, minuta do contrato, e minutas do memorial descritivo, planilha

orçamentária e cronograma da obra.

c) Ofício n" o3of zozz do Setor de Engenharia, onde constam projetos, planilha

orçamentária, cronograma físico-orçamentário, cálculo do BDI e Anotação da

Responsabilidade Técnica (ART) referente à obra solicitada.

É o necessário.

z. Cumpre destacar que compete a este órgão jurídico, única e exclusivamente,

prestar consultoria, sendo o presente parecer meramente opinativo, sob o prisma estritamente

legal, não lhe cabendo imiscuir em aspectos discricionários.

No caso em tela, a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade Tomada de

Preço, com supedâneo no aÍt. zz, §2" da lei no 8.6661g1.

§ zo Tbmo da de preÇos é a modalidade de licitação ente interessados devidamente

cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastromento oté o

terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária

qualificação.
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A modalidade escolhida está em conformidade com o exigido pela legislação vigente, iá

que o valor orçado - RS 394.o 55,38- indica que este não ultrapassará R$ 3.3ooo,ooo (três

milhões e trezentos mil reais).

Frisa-se que a quantia pecuniária estipulada foi apresentada através de planilha

orçamentária elaborada pelo Engenheiro Civil Municipal, e que estão acostadas ao

procedimento, onde se discrimina o preço unitário "com BDI" parametrizadas no SINAPI do

mês de abril do ano de zozz (o4lzozz).

O art. 4o da lei no A.666lgZtraz os requisitos que o edital deverá seguir, a modalidade.e

o tipo da mesma, o objeto a ser licitado definido de forma suficiente e clara, alem da data de

recebimento dos envelopes de documentação e proposta, e a data do certame.

O edital expõe as condições necessárias para participar da sessão, e a documentação

exigida para a habilitação. As propostas e o critério de fulgamento - menor preço global -

estão devidamente descritos, bem como a possibilidade de interposição de recursos, e a

exigência de garantia.

Destaca-se, ainda, que o prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da

realização do evento deverá ser de quinze dias.

Nos demais aspectos, examinada a referida minuta do edital e do contrato nos presentes autos,

entendo que há regularidade com os dispostos na lei no 8.6661g1e decreto n" 9.4rzlt8, visto

que presentes as cláusulas essenciais, sem quaisquer condições que possam tipificar

preferências e/ou discriminações.

3. Pelo exposto, opino pela aprovação da minuta do edital e do contrato da tomada

de preços n" oo4lzozz, tendo em vista a fundamentação f;ítica e legal alhures.

É o parecer, salvo melhor iúzo.

Ribeirão do Pinhal, o7l

juridico
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MUXrcIflO DÉ CATBARA
l{otoLoGAçÂo

Homobgo F6 td6 os Ín6 dê dÍeilo. o Ôrelo 6 p@dime^b ldbffi s P.egb n' 92no22.

CUIO ObJStOi REGISTRO OE MEÇO PAM ÀOUISIçÀO DE OISPUY EM ACRILICO, PULSEIMS OE

IDENÍIFICAÇÃO HOSPITALAR E IMPRESSOil ÍÉRMICA OE PULSEIRAS A(3) êMPTOS6(S): CITSO

oOMERCIO E SERVIÇO IMPORÍmOR DE INFORMÂT|CÂ LTOA ME ' CNPJ 12.49.629m1{, m o

vabr R§ 3.99,m (r& md quaGru s m€ rcaÊ s *W @dâ§).
CâmMíá. 13 dê,ulb de 2022

EXTRATO DÂ ATÂ OE REGISTRO

aÍ46712027in 2672022

MuNlcíplo oE caxBARÁ - 75,1a2,756/mte
CITSO COMERCIO E SERVIÇO IMPORTAOOR DE INFORMÂTICALTOAME.CNPJ 12.qg.ô2SlOMI.OO,

OBJEÍO: REGISTRO DE PREÇO PAU AQUISIÇÀO DE DISPUY EM ACRILICO, PULSEIRAS OE

roENnFrcAÇÁo HosptrMR E tMpREssouÉRMrcA oE PULsErMs.
VAOR: RS 3.049,60 (tÍ& milquarenE e nove 6ais e 66síb enlavôs)
vrcÊNcn: 12 (doze) MESES

GmbeÍá. 13 de júb de 2022 - PP 922022

TERMOÂUTIVO
comTo Ez201t -lD 1022011

ToMADAOE PREçO 10n018

MUNlclpto 0Ê CAMBÂú - 75 À42-156tcf,01-90

coNSnuroRAGoDotANorFtÀ EtR€Ll - ME. n*rc no cllPJ n0 10.814.967/0001ó0

OBJEÍO:CONTRATAÇÂO DE EMPRES ESPEChLIZADÀPM REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL

OE CAM&U PR

cLÀusuu PRIMEIRA- PREO DE VIGENCB - ÊA rcqedâ ô trâzô de úgêndá dô 6ôrãrô dê

31 dêjulho de 2022. Éra 29 dê ouubrc de 2022. m oníomidad€ m o afl.57, inds ll da LBi 8.66/13.

CúUSULASEGUNDÂ-Peman@m imneÍdê as de@isdáusuhs, Fr4€lG, @ndiç&seobÍigeçtus
& tuúâlo inidâlê6 primêro adiü6 quo náo @idnm m o dispoío mste ÍêmAdfrvo.

Câmbaíá 13 de jurh de m22
JOSE SÀUM HÂGGI NÍO

rouaoAoE PreÇo 14lz0z
GJETO: CONTMTAÇÂO OE INSTRUTORES: OANÇA. CPGIil, HIP H@.ÁRÍESMTO, TEAÍRO,

vtoúo, pERCUssÁo AÍrvro^oEs FrsrcAS, MUsrcALrãÇÃo |NFAMÍIL / cANTo. rNcLUsÃo otGtra,
ESTÉTICA COSIURA, ORIÉNÍAOOR SoCIAL

aBERÍUmr 0208202 ÀS 09H

LOCru ÀV 8PÁS|L, 1.229, CENÍRO,
oAMBÂRÁ. PR.

OISPONIBILIUDÊ OO EDIÍ[, GUTUITAMENTE, PELO E{AIL: munioftumMrâ@omâí.@m e

Pd ÍEnspaÍêda.
Cômbsrá, 13 de iulb de 422.

rcSE SÀLIT H^GGI XETO

rcrcoqçÂo
Smdogo peÉ lodos 6 frns dê dkeb, o objeto do preedmento hciblffi S Píogáo i" 862022, cup

obieto: REGISTRO DE PREçO PAmAOUISIÇÀO DE MATERTAL MEDTCO HOSPtTffi 4 a(s)€mpÍês(s):
ALERMEO ua MEo. HOSP LTDA - CNPJ m.802.m2l0001-02. @m o valoÍ RS 12.879.35 GEORGINI

PROOUÍOS HOSPIÍAIARES EIRELI - CNPJ 10.5$.721lm1-ô0, cm o vab dê R§ S.600.m, H.F.E.

COMERCIO DE MATERII MEDICO HOSPITAUR LIDA - CNpJ 21-153.043/0001i7. @m o vâbr de RS

2 ffi,M. SSINERNAflM{SURIÊS IMP E6M, PROD, HOSPITÂWESL.CNPJ$ 597.92TIOOO1.

44, Mov6bde RS 2 m,&. M. EST CONFÊCüO ME -CNPJ23.829.S9/m01tr, m oEhde R$

4.m.m. MEDEFE PRODUÍOS MEOICO HOSPITMRES LTDAME -CNPJ 25.463.374/0001,74.6m owbr
& R6 1,8&,40, MEOICAL SIL COilERCIO DE EOUIPMENÍOS OOONTO MEDICO HOSPiTAW LTDÂ.
CNPJ 21.552.695/0001-94, m o valoÍ0e R§ 7.@0,00, NOELT MEtil o|STR|BU|DORADE SOROS - CNPJ
01.733.345m1-17, @m ovalord€ Ri 1.400,00, PRGVIDACOMERCIO DE EQUIPÀMENTôS LToA-CNpJ
03 889 336/0001{5, m o vabde RS 1 033,S, SALVI E LOPES E CIA LToA. - CNPJ 82.4"8.140,0001-34,
mm o Eloí Ri3.653,93.

Cambaú, 13d€ julh d€ 2022

- PREFEtrO

ilTRATO DO CONTMrc
comRAÍo 7Er2022 tD 27E2022

MUNtclpto DE caMBARÂ - 7s.42.7s/m1-s
EL|aBETE DA SILVA 83816224920- CNPJ 13.416.675/0001-68

oBJEÍo coNÍurÂçÀo DE EMPRESÂ EspEctALtaDA EM LocÂÇÀo oE TENDÂS MEsas E

CADEIUS
V[oR:R$8.8m,m (onomil, oitn€nlos s oilêntá rcais)

VIGÊNCA:12 (dozê) MESES.

Câmbá 13 deiulb ds 2022- PPqnOz2
JOSE SAUM AÂGGI I{ETO- PREFETO

ffi
PREFETÍURA MUt{tctpAL oE RTBE|RÂo cLARo

. EsÍaoo Do PARAIÁ.

RGe. Éú'ô@, 73! -Íjúrm-&r@-r#m.: (6t3srm
m.ehôde.D.4d.t.ê.mâi Süd&ldcl.ó.pr&v.br

DECREÍO Í.12882022

oispõe sbre aberlurà de Crédlto Adicional Suplemênlar para

íeíq@ de dotaçoes orçamênláiâs Msignadas no ügeôtô
orçamento.

o pREFEtÍo itut{tctpAL DE RIBEmÀo cLARo, ESTADo Do pARAt{Á

usaNDo DAs aÍRrBurçoEs LEGArs, coM BASE ila LEr FEDERAL N.1.320 DE 't7 DE

ilARçO DÊ 1964 E NA LEI ÍriUtllClPAL lf i.513 DÊ 09 0E OEZEÍI|BRO DE 2021,

DECRÉÍA:

Aú l'- Fi€ abedo no Oçêmenlo Ge@l do Municlpio, Exeíclcio 2022, Cr&ito
Adicional Suplmenhí, o valorde R$ 230.628,00 (duzenlose trinta mil siscênlos e vinteeoito
reais) nes dotaÉes dçamentáriâs abaixo relacionadas:

O2.OOl)4OVERNO MUNICIPAL

02.0016abinêtê do Prefêilo

01.

3.3.90.39.000u1Í0s Sêdiços dê Teíceros - Pês$a Juíidae

Fonlê:3000-RêcuMs Ordinános (Li@sf Érercicios Ânlênores 15.000,00

09.000-SEcRETARtA MuNtcrpal DE aDMrNtsÍRAçÀo E ftNANças
09.001Oepaít mnto d. Adminisfâçáo
04.392.0018.2.061 da Fescâfá

Aú I . Para dar @bertura ao crêdito abeÍto no anigo anterioÍ é indi€do como

í6urso. o disposto no § 1" doanigo43 dâ Lei Federal no 4.320,16{, sendo:

I - o provoniontô do sup6rávit nnan@iÍo ap{rado no Balanço Pâlrimoniâl do
Éxercicio FiÉn@irc de 2021, no valoÍ dê R$ 230.628,m (düzàtios e rinb mil *iffitos €
vinte e oito Éais) ná fontê dê @6os 00&RecuÉ6 OrdináíiG (LivÉs)

AíJ. Esle Deselo enlía em vigor na data de sua Êlbli6Éo.

EdiÍicio da PreÍeitura Municrpal dê Rabeiráo Clerc, Estado do Peaná, êm 11 de
julho de 2022.

JoÃo cARLos BoilAro
PREFEITO ÍCUNICIPAL

PREFETÍURA tuxtctpAl oE RtBEtRÂo 0o p$tHAL

Â!,lSO DE LICrTAÇÀO - PREGÃo ELETRÔN|CO N".066/m22. Enconh-s abêno ne PREFE|TURÂ

MUNICIPAL DE RIBEIRÂO D0 PTNHAL- ESTAOO DO PÂRANÁ, ptu@so licitâtóno nâ modatidôd€ pÍôgáo

El€tôni@, do tipo mênor pr€ço global por itsm, cuio oqeb é a equisição de um vei@lo okm tipo hatdr
Mtme solicjbçà dâ SecíelaÍia de Edu6Éo, dê â@rdo m âs condiFos. quantidadês ê exigências

estâbelecidas neste edilâl e seus ênexos. Â íealiação do Pregão Eletôítico sorá no dia 2610?t2022 con
recêtirento dâs prcFDsbs até âs 0gh00min âbeíura das proposs das 09h01min ás 09h29ínin e inÍú dâ

wssáo de disputa de pGços 09h30min. O valor tohl eslimado paE kl @nfalaÉo si de Rs 8O.OOO.OO

(oitenb mil reâis). O edihl na lntegra esbrá disponlvel para @nsullâ no endeeço suE, iunto ao Sotoí de

CmpÉs e lioiaçoes, de sgunda a sexta-feE, no hsádo das 07M5min às tlM5min e das l3hoomh
às 17h00min e m endsreço eletrónico M.dbêiraodopinhâl.prgovbÍ. lníomaçóss e @nsulbs abãvós do
&mail pmrprnhal@@1.@m.U @ @mp€s.pmrpinhal@gmail.com @ atravês dos ÍeleÍcnes (43) 35518301
/35518320.DúVIDASSOBREoSTSTEMABLLCOMPRAS podeéo§erêschíeidâ§âtmvésd6cnâis
ds âlendimenlo da BLLCOi/PRAS (Bols. do Licil6çóes do Brasll)anfmadG rc sitê wW.bll.org.brou pêto

ldeí@ (4 1 ) 30974ô00 - Cenlral de Alêndimento em Cuntiba. Rrbeirão do Phhat, 06 d. \uta de2122, F .yçat
Mdhm Chammâ Junitr

OO PINHAL

Avtso 0E LtctTAÇÁo - pREcÃo ELETRôNrco sRp Nô. o6zim22 - ExcLuslvo pApÀMÊl/túaEpp

(LC 147120r4). EnconrÉ-* abeno na PREFEIIUM MUNtCtpAL DE R|BEIRÃO DO PINHAL_ ESTÂoo Do
PARANÁ, prce§$ licitatóno na modalidado Prcgão Elebôni@, do tipo msôor proço globâl pq jtm, cujo
objêto é o Íegisto de prêç6 Fra sível eqúrsiÇão de matenais odontológicôs á sêm uliliadG mnfqme
a nêcessidade e solicitaqão da S€wbna Munupâldê Saúde, de âcordo 6m âs conú@s. quanlidados e
exigênciâs estabelecidas nest€ odital e ws ânexos.

À @l@Éo do Pegão Eleltü\@ sà no dia2l Nf t2022 m @bim6to das prcpost6 até âs ogúOmin,
aboduÉ das proFstas das 0gh01min ás 09h2gmin o inicio da sesâo dê dispula do p.eços Ogh3omin. O
valstotalestlrodo paÍablc@fâbçãoserá dê R§45.757,42 (quarenta ednco milset@nlosesnqüsta ê
ste reais e quâÍenb ê dois @nbvos). O ditat E tntêgÉ estará disruÍvet ÉÍâ @nsuía no endeíêço suFa,
junlo ao Sêtor& Compras e Licitâçóes, ds s6guMe e *xta,felG. no horário das O7h45mtn às í1h45min e
dâs 13h00mm âs 17h00min e noendeíeço êtetíôni@ M.dbeiíadoplnhál.pí.goybr. tnÍomaÉês e@116
ahvés do êmâil pmDinhâl@uot.@m.bí ou @mpÉs.pmminhâl@9meil.@m ou atÉvés d6 Têlef6$ (43)
35518301 / 35518320. DÚV|DAS SOERÊ O STSTEMA 8LL COMPRAS: podôráo ser 6cl8rêcidâs afâvós
dos enais dê alendirenlo da BLLCOMPRAS (Bolsâ de Licitâções do BíasÍ)iníomadc no site rw,bt.oÍg.
bÍ ou pelo telelone (41) 3097-4600 - Central dê Atêndimento êm Curitibe_ Ribeirão do pinhat, 07 dejutho dê
2022. Fayçal Mêlhem Chammá Junioí - Pegoeim Mu0iopâI.

HOMOLOGAçÃo
Homologo paB todos os fins ds dtaib, o objôlo do pr@sdim€nto ticktóÍb $b prqáo nogOtZOzZ,

CUJO Cb,€IO CONTRATÁçÀO DE EMPRESA ESPECIALIADA EM LOCAÇÂO DE TENOAS, MESAS E
CADEIMSa(S) emEê*(sIEtzuETE 0A SILVA 83816224920 , CNPJ 13.416 675r'0m168. m o vâror
R$8.880,00 (orlo mil. o{ocsnlos € oitenh rcais)

camhíá. 13 deiulhode 2022

JOSE

PREFEITURAMUNICIPALDE
auso oE LrcrTÀÇÃo - ToMAoA DE pREÇos o0.004/2022. En@nlE-s abdo m pREFEtIUu

MUNICIPÀL OE RIBEIRÁO DO PINHI- ESÍADODO PAWÂ. POÉ§gIiCibIóiO Ná dâIidâdE T()dâ
dê PíS, dotipo menorpr4oglobat, cuioobiêto é a 6nÍataÉo dê 6mpresa êspêdâtida paE execuçáo
d€ obra de ÉviElzaÇáo nâ Áv€núa Silvêfá Ptnto @6 íomdftnto de malêÍiâl ê máo de obâ. de âdô @m
plânilhs, @qêmâ s mêmmddesfitvo aôexo ao dilal, Avislffâ no htda M dêvêrá ssr âgeddâ
previamenle emâ!é 02 (dois)dlas anles 0e data da *S@m o ÊngenheircCtutr do municÍpo (43)35510301
o!(43)35518309. ÂrealizaÇáodaÍffidêPÍeçossednodb:10m8/2022,aFdkdas09h00min,nade
dâ P.elaituE MunC,Ft, ktbda à Rua pa€ná, n0. S3-Cenlo,6m .lN MuntcíF. O vatorrdatêstmado
pam bl cônráhÇãoserá&R$ 3&.055 38(rêÉnrosê nôvenh êquâtmmit cinqúenta ecincoíêâisêldnlaê
oito entâvos). O sdilal na íntq€ €da.á dispnívêt pâB @nsub e r€ilrâda hdiânto pagamgnro dê tâxa m
êndêêçosupra júntoâo*t6dêlid6ç&s.ê§ê9uúasexb{d6,nohoétuda§mhmminà§fimomio
e das l3h$min à§ 15h30min e no endeíry dehhiÉ (w dbiEodopinhát.p.9ovbr). RibeiÉo do ptnhât.

07 CÍistiÉ dê Matos - PÍesdontê Comissão do

AUSO DE L|C|TAÇÃO , TOMADA DE PREÇOS nc. 005/2022. EnconrE-s sbefro m PREFEITUm
MUNICTPALOE R|BE|RÂO DO PTNHAL- ESTADOOO pÀUNÁ. p.messotidb6rio na mdaildadê ToMa
ds Prrys, tu liÍÉ m€nor pry global cujo objdo ó a (ffibstu d€ smp.os esEisüzda FB ereçtu
de obE de íêÍô@ e âmpliaÉo no Esúdb MuniciFl no EsÉdio MúôicipBtAtesdêAmêid6 mm Íomecimentô
de matdal € mto ds obra, de a@rdo @m plaoilhâs. cÍonqBmâ e memoial doscdttuo ânexo âo edilat. A
ústde no M @ obía dêvôíá s. aosdedâ previârenle êm atê 02 (dois) d6s antes ós dâh ds $ssb
@m o Engenherrc CNú do municapio (43)3551830t o (43)35518309. Â rêâtLação óa Tmâdâ de pB@s

seá no éiâ: 1ÜOÜ2O22, a Fdt das 13h30mln, na scde da Preí€irura Municipal, loelbdã à Ruâ Paíaná,
no. 9m - C€nro, em nN Municipio. O váb tolal6lido Fra bl @nhbç5o âsrá dê Rg 487.631,32
(qúal@nl6 e oil€nb e sete mi se&ôlc e kinb e um reâ6 ê ldntâ o dois @nbvG) O cditâlna íntqÍa
estará dlspnlvêl @râ .oGuha e rcirada mediâôtê págãmenb de hxa no ênde@ suga, iunb ao Sêbr
de !@çóés, de wundâ a sexEjem, no bário das ogffirn às llhmmrn e das l3h$min às 1$mmrn
e no ênd6rcço derónico (ww i&kadopinhar prgovbr) RiMÉo do Pnhat. 11 dê juho d€ 2m2. AdÉns
Cdstina de Malos - PGs'denre Comrs*o de I rcIaç*s

srk

w
PRETEITI'RA UUMCIPAL DE RIBEIRÃO CL,IIRO

knu& I!últd a. 
^.-r.Lhçro. 

tbâçe
hrd-.rbôklt+ü.Cô!ht6

ru Offi 
^!ffl 

e d&, [!. h.É - &ld. CLú . n
@
ffiinro

G[Àno

- 
ptspENsa DÊ LtctrÂcÀo poR LtMtÍE N.0122022 ípMRct

obJêlo: A conralação de empr*a €speciâlrâdâ em Ímecirento dê rolenâÉ para menulenÉo &
instrumrlos muskais, da Baôda Municipat Joào peíe@ do Nescimenb. petâ S@bíâ Municipal de
EduÉçáo e Cullurâ.

ConÍâbIIê: PREEEITUíu MUNICIPAL OE RIEEIRÃo cLARo - ESTADo Do PARNA
Ct{PJ: 75.449.579/0001 -73

Contr&do: J. C PÊNA DA SILVA
cxPJ: M.337.939/0001{5

Tolal:

Rb€[áo ClacPR 07 de Julho & 2022

João àdos 8@r&
Preíelto Munlclp.l

Jôqelin. de
Prôsidonto da Comirsâo

Olivêta Barão

:1:*ú
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r,di rlfu.frh.6.2.É.k



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Conforme Lei Municipal n.' 1.96712018.
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t
03Ano V Edição n.o 860 - Quarta-feira, l3 de de 2022.

Ribeirão do Pinhal,06 de julho de2022.

Fayçal Melhem Chamma Junior

t,
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*
Ç

ffiRIBEIRIO DO PITHAL
eit Do Do P ilxl

AVISO DE LTCITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP N',. 067/2022 -F-)KCLUSIVO PARA
MEr/NIE/EPP (LC 147 12014)

ENCONTTA-SC AbCTtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARAN
Ç,

A,

processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item, cujo objeto é o
registro de preços para possível aquisição de materiais odontológicos a serem utilizados conforme a necessidafle

e solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as condições, quantidades e exigêncils
estabelecidas neste edital e seus anexos. A realização do Pregão Eletrônico será no dia 2710712022 c<tr;t

recebimento das propostas até as 09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da

de disputa de preços 09h30min. O valor total estimado para tal contratação será de

(quarenta e cinco mil setecentos e cinqüenta e sete reais e quarenta e dois centavos). O edital na

disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-Í-eira,

no horário das 07h45min às 11h45min e das l3h00min às 17h00min e no endereço eletrônico
www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas através do e- mail pmrpinhal@uol.com.br ou
compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 135518320. DUVIDAS SOBREp
SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS
(Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (al ) 3097 - 4600 - Central de

Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal, 07 de julho de 2022.

Fayçal Mclhcm Chamma Junior
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R§ 45.757,42
íntegra estará

a

!
I
*
*

t

.É
';!lii

.t)

't

!!t^oo oo PlRlrl

AVrSO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N'.00412022

Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE
processo licitatório na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço global, cujo objeto é a contratação

de empresa especializada para execução de obra de revitalização na Avenida Silveira Pinto com fornecimento
de material e mão de obra, de acordo com planilhas, cronograma e memorial descritivo anexo ao edital. A
vistoria no local da obra deverá ser agendada previamente em até 02 (dois) dias antes da data da sessão com o

Engenheiro Civil do município (43)35518301 ou (43)35518309. Arealização da Tomada de Preços será no dig:
1010812022, a partir das 09h00min, na sede da Prefeitura Municipal, localizada à Rua Paranâ, n". 983 - Centrp,
em nosso Municipio. 0 valor total estimado para tal contratação será de R$ 394.055,38 (trezentos e noventa"e
quatro mil cinqüenta e cinco reais e trinta e oito centavos). O edital na íntegra estará disponível para consulta'e
retirada mediante pagamento de taxa no endereço supra, junto ao Setor de licitações, de segunda a sexta-feiça.
no horário das 09h00min às I lh0Omin e das 13h30min às 15h30min e no endereço eletrônico
(www.ribeiraodopinhal.pr. eov.br).

Ribeirão do Pinhal,07 de julho de2O22.

Adriana Cristina de Matos

RIBEIRÃO DO PTNHAL - ESTADODO PARANA,

'íl

t
ü

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autentici<lade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial

CNPJ : 76.96t1.064/000 I -42
Rua Paraná, 9tt3 | CEP: t36490-00Q

Contato: (43) 3551-U300 *

Presidente Comissão de

Pnir-tÍuR^ DE

PNEFEI.TUR  DE
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I Ribeirão do Pinhal

AVISo DE LICITACÃo
TOtí.{t)A l)r.r pR[]cos N." 004/2022

ENC0NTRA-SE 
^uERT() 

N^ PREFEITUR^ MUNtctp^L DE RIl_|ftRÀo
Do ptNH^L - EST^DoD() p^RAN^. pRo( ESSo LI( t'f,trr)ntrl ru.q

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO GLOT]AL.
c'uJo oltJF.To E A (r)N'fRA'lA( Ào DF- FMlRt.sA ESt't-.( tAt IZAr)A IARA
ExF('t](rÀo I)F: onttA I)l-. R!.vn ALtznç Ào NnevrNtÍ)A sl_vEIRA I,tNTo
(]oM FoRNECIMENTo DE MATEruAL E MÀo DE OT]RA. DE A('ORDO
COM PLANILHAS. CRONOGRAMA E MEMORIA.L DESCRITIVO ANEXO
Ao [DrrAL. AVrsroRIANo Lo('AL DAoBRA DEvERÁ sERA(i[NDADA
PRF,VIAMI-,N'|E IlM AI.F- 02 (DOIS)DIAS AN I.F,S DA DAIA DA SF-SSÀO ( OV
o ENCit-.NutrlRo crvlr- Do vrrNlCipto (41)l55tR3ot ()tr (41)-.1.5518309.

A RU^LtzAÇÀo r)^ ToMAI)A I)E pRLÇos snRÁ No I)lA; l0/08/2022.
A PAR'I'IR I)AS 09HOTIMIN. NA SIJI)F] I)A I'REI.I]I I'URA MUNI('IPAt-.
t.cx'.qt.rzn»e À Run pnneNÁ. N,,.9t{3 -CITN IRo.I:iv lctsso l,tuNtc ipto.
o v^LoR Tor^L ESTTMADo nARA T^L coNTRAT^ÇÀo sunÁ ol ns
394.05-5,ltr (TREZENToS I NovENTA E etJ^TRo MIL ctNei]ENT^ [ ctNCo
REAIS E TRINTA E otro cENTAVoS). o EDITAL Nn ÍNrl,cruq [srARA
r>tspotvivr.l pARA coNSULrA I-- ITETIRAI)A MI-:DIAN tF. pAGAMt--N ro
t)F. TAXA NO ENDHil.l('O Sl]PIrA..ILIN1-() A() Slifon tltr t-tt:fmçCtt,S. Oe
SECUNI)AASExr -I.'EIRA, No lloRÁRo D^s ogtrcoMlN Às lil[00MIN
E D^s IlilloMrN Às rsrr:outN I No ENDEREÇO ELITRôNICO (www.
RIBEIR-AoDoPINHAL.PR,GoVBR,. RtBIIRÀo Do PINHAL. O7 DE JTJLHC)
DE 2022. ADRTANA ( RISTINA DE MATos - pRESIDENTE CoMISSÀo DE
r-rcrTAç ÕF.s.

Avtso t)r: r,tcrraçÃo
]'íJNlÁDÁ r)U PREÇOS N." 004/2022

ENCT()NTRA-SI. 
^BIRTo 

NA PRIFEITURA MUNICIp^L DE RIBURÂo
Do ptNH^L - EST^DoDo rnnnNÁ. pRo( ESSo LICIT^ToRro NA
I\{ODAI-IDADE TON,ÍADA DE PREÇoS. DO TIPO MENOR PREÇO (II,oBAL.
ctllo ()lJ.ll]'fo t, n coNt-Rnt,tr, À0 Dt, I MpRESA t:spLCIAI-tlAt)À
PARA Iixti('u('Ão I)tioBRA DIi RLFoRt\4A l, AMpt-tA('^o No LSTAT)to
MUNlclpAL No esrÁ»lcl MLJNlclp L 

^LVES 
DE ALMETD^ coM

FoRNI(]IMENTo DE MATERI^L E MÃo DE oBR^. D[ ACoRDo coM
PLANILHAS. (]R0N(XiRAMA E MEMORIAL DESCRITIVO ANEXo AO
I-.DITAL. A vIstot{lA No Loc'AL DA or}nA trgvr:nÁ shR ACiF,.NI)AI)A
PI{FIVIAMF.NI'E l.lM Al'tl 02 (l)OlS) DIAS ANl l-ls DA l)AIA I)A S|-.SSÀO
coM o ItNcENHtitRo crvrr- Do MuNlcÍpro (q: t:rss I n30I ou (43)l55ll{10e.
n nl-at-tzrrçÀcl D^ .toN,t^t)A t)tr pRtlÇ()s stlRÁ NC) I)t,\; t0108/2022.
A PARTIR DAS I3II3OMIN, NA SI]DI] DA PRI',FT.]ITURA MUNICIPAL.
LOC,\LlZzrOrrÀ RUn pAnaNÁ. N".,)n3 -ctINTRo^ EM NOSSO UtrNtCit'tO.
o vALoR Tor^L ESTIMADo pAR^ TAL coNTR^T (.Ào srnÁ or. R$
487,63i..]2 (QIJATROC'ENTOS E OITENTA E SETE MIL SEISCENTOS
tr IRINI^ tl UI\4 Rlr^lS E IRIN.I^ l-. I)OlS CENI^VOS). O Irl)llAL
NA iNiti(iRA ESt^R^ Í)tSpoNtVt:t, p^R^ ('oNSt.lt.t^ r RIrt'tR^t)A
MEDIANTD PACAMINTO DE TAX  NO ENDIREÇO SUPRA. JUNTO AO
SITOR DE LTCITAÇOES, DI SI(}L]NDA A SEXTA-|üR^. NO HOR^Rto
DAS 0qH00MIN AS nHooMIN E DAS rHloN,ut't Às rsg-rovtN r xo
ENDEREç'o pmtnr)Nlco (www.RIBEIRAODopINHAL.pR.GovBR).
RIBEIRÃo t)o ptNilAL. l t DFt JUI-tÍo DF,2022. ADRIANA ct{tst'tNA DF.

M^T()s - ptiESIDENTE coMISsÀo DE LICIT Ç'ôES.
72912t2022

I Rio Branco do lvaí

llrATO AVrSO REQUERtMT,tN'rO DE I.ICENÇ^ AMBrr,tN,t'Al,
SIMPI,I}'IC,{DA - I,AS
í#TEX A Prcfc'itura Municipal dc Rio []ranco tlo lvai, Estado do Paranii. toma
público quc requercu iunto ao Instituto dc Água c 'l crra do Paraná - I:\1', a liccnça
Ambicntal Simplificac'la Í-ÀS. para a atividadc de Fidificaçõcs em Conjuntos
habitacionais dc intercssc social e Conjuntos habitacionais horizontais no munreipto
de Rio Branco do Ivai, PR. Nào foi dctcrminado cstudo dc intpacto ambicntal.
I4 dejulho dc 2022.Pcdro T Desplanchcs Prefcitrt

73625t2022

I salgado Filho

Aditivo N".: 0 l/2022 - Contrato N':37 12022

Contratante: Prefeitura Municipal de Salgado Filho
Contratada.; CONSTRUTORA 

^ 
SILVA LTDA

Valor: R$ 17.373.58

Vgência: Ínicio: 5 dcjulho de 2022 Témino: 29 de março de 2023
Licitaçâo: lbmada de Preço N".: 03/2022
Recursos: Dotaçâo:502 - t .7002. 10.301 .8.2.22.0.339039Ouhos Scruiços
de Tcrcciros - Pessoa Juridica
ob.icto: "('oNTRAIA(]ÃO DE EMPRESA PAR EXECUÇÃO DE REFORMA
DA LTNIDADI DE SAÚDE NIS I" para o município de Salgado Filho-PR.
VOI-MAR I)I,IAR'I'F
Prcleito
Salgado Filho-Paraná, 4 dc julho dc 2022.

73345t2022

I Salto da Lontro

Avrso DU r,rCIlAÇÃo
pREGÃo olu'rneinrco N" 6tt20zz pRocESSo t4gtz0z2

LICITAÇÀO CONI ITENS EXCLUSIVOS E COTÂ RESERV,A,DÂ P.{RÂ
Mlynpp u n.ENS DE.,\MpI,a.coNconnÊNcla.

0 MUNI('ÍPlo DE. S^t;IO t)O LON t RÂ, I:S lÂt)o I)O pARÂNÁ, toma público
quc fará rcalizar. às g:(X) horas do dia 2ll dejulho dc 2022, nas dependências tia
Preleitura Municipai, sita a Ru PreÍ'eito Neuri Baú. 975 em Salto do Lontra, Pâraná,
Irrasil, PRI]GÀO ELIiTRONICO para ContÍatação de emprcsa para fonrecinrento
dc rnobília cscolar conÍbntrc padrão FNDE cm atcndimento as necessidadcs das
unidades escolares do município de Salto do I-ontra/PR, conlirme quantidades
e cspeciíicações e condiçõcs descritas no anexo I do Temro rlc Rclerência tleste
edital. Critério de Julgamento: Menor Preço glohal por item. Abertura das propostas
e recebinrcntos dos Iances: a partir das 09:00 horas do dia 28 dc julho dc 1022. no
cndereço clctrônico: www.comprasgovcmameltais.gov.br. À Pasta Técnica. corl
o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderão ser
examinados no endercço acima indicado ou pelo site wwu.saltotlolontra.pr.errr.
br ou atravós do sitc: www.comprâsgovemamentais.gov.br a partir do dia l4 dc

.julho de 2022. no horário comercial. Inlbmaçõcs adicionais, clúvidas e pcdidos dc
csclarecinrcnto dcverão ser dirigidos à Comissào de Licitação no cnticreço acima
mcncionado ou pelo c-mail licitacaosaltodolontra(citgmail.com.

Salto do Lontra^ l4 dcjulho dc 2022.
I.'ERNANDO ALBT]RTO CADORE

Prel'eilo Municipal
73435t2022

t §anto Cruz de Monte Castelo

súMUr,^ r)E RUCT,TBTMEN't'o DE ÀuroRtzAÇÃo 
^MBrriNTAl.O MUNICíPIO DE SAN'IA CRUT- DN, NION'I'T] CAS'I'EI,O/PR. CNPJ N'

75..162.820i{XX)l-02, IE: iscnto, com scdc no Paço Municipâl localizado à Av.
I,aulo I-ibânio. no 700, ( enrro, CEp: Ii7.920-000, telelone/fax: r 55(44)3452-l 1,55

c cndcreço clclrônico: <contatof@scmc.pr.govbr>, lÂZ SABIR QU E RECU,BEU
do Insriruro Agua e'lêrra do Paraná, ,\^tJTORI7-^ÇÃO AMBTEN'l^L p,\R^..\
RfrMO(lÀO DI1 SOt,() ItNf JAZ,|DA, com rotal a scr retiratlQ rlc 14.000.00m3
(quatorzc nril mctros cúbicos), em jazida localizada no entroncnmcnto da Istrada
Vicinal Municipal nn 306 cotn a Rodovia PR-2 I 8 ( Rodovia Jorge Baggio). enr Sanra
('ruz dc Mt»lc ( astcloiPR

Autorização ambiental n": 575-54
Validade: l2/07t2023

e-Protocolo/SlP de origcm: I li. I 5 L l92-3

T.RANCISCO ANTÔNTO BONI.
Pret'eito Municipal.

7319812022

I sabáadta

SÚMUI,A Df, REQUERIMENTO I)
0 Municipio dc Sabáudia. inscrito no CNPI 7r

quc irá rcqucrer ao iÀT. a I.icença Prcvia para t
dc recebiDcnto, triagcm. scgregaçâo, c acondici
construçào civil, a ser implantada no l-otc n'57/l
Glcba Pru [)'Alho. cm Sabáudia-PR.

DOCUMENTO CERTIFICADO

CÓDIGO LOGALIZADOR:
484373222

Documênto êmitido êÍn 1ü0712022 14:19:23.

Diário OficialCom. lnd. e
No 11212115t}7t2022lP

.no

DII SAN1A MARIANA
to de Liccnça Próvia

ONPJ 75.392.019/0(x)t-20 torna público que
, n" )7 0535 y al 25 / 15 I 2t)27 para LOTEÁN{ENTO
Prolongâmento <[a rua Horácio Malandrin, sn

Para

73503t2022

desÍa basla

73150t2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULA TREITAS

Avtso DE ucrraçÃo
PREGÃo ErETRôNrco sRP Ne 65/2022

PRocESso ilcrrAróRro Ne 94lzo2z
OBIETO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de extintores de incêndio
recarregávêis e registro de preço para futura e eventual prestação de seruiço de recarga
em extintores, em atendimento a solicitação de todas as secretarias do Município de Paula
Freitas/PR. Envio das pÍopostas: até as 08hL4min do dia 03/08/2022. Abertura das
Propostas: 03/08/2022 às 08h15min. O edital encontra-se disponível no endereço Av.
Agostinho de Souza, n0 646, Paula Freitas/PR, das 08h00min às 17h00min ou no site:
www.paulafreitas.pr.gov.br. E-mail: licita.paulafreitas@yahoo.com.

Em 17 de julho de 2022.
SEEASTIÀo ALGACIR DALPRA

prefeito

Avrso DE LrcrrAçÃo
pnrcÃo elrrnôntco sRP Ne 66/2022

PRocESSo LlctrATóRlo Ne 9sl2oz2
OBJETO: Registro de pÍeço pãra contratação de empresa especializada em prestãção de
serviços de manutenção preventiva e corretiva, com Íornecimento de peças, de
equipamentos odontológicos, parê atender a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde
de Paula Freitas/PR. Envio das propostâs: até 04/08/2022 às 08h14min. Abertura das
Propostas: O4/O812O22 às 08h1smin. O edital encontra-se disponÍvel no endereço Av.
Agostinho de Souza, n.e 646, Paula Freitas/PR, das 08h às 17h ou no sitei
www.paulafreitàs.pr.gov.br. E mail: licitacào02@paulafreitas.pr.gov.br

Em 14 de julho de 2022.
SEBAST|Âo ALGACTR DALPRA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAúO
AVTSO

PREGÃo EIETRôNtco sRp

1? RETIFICAÇÃO

EDITAL NP 56/2022
A Comissão de Pregão, da PreÍeitura Municipal de Pinhalão, no exercicio das

atribuiçôes que lhe confere a Portaria np 03/2O22, de 04/01/2022, tornã público, para
conhecrmento dos interessados que está reabrindo o prazo de publicidade e

consequentemente alteÍando a data de abenura desta licitêção, visto que após nova
análise do edital, verificou-se a necessidade de alteração do mesmo. Sendo assim, receberá
até às 08:00:00 horas do dia 29/O712022, propostas para Contratação de empresa
especializada em manutenção corretiva e preventiva de equipamentos e periféricos
odontológicos, com eventual fornecimento de peças de reposição. Os interessados poderão
obter maiores informações e retirar o edital completo pelos sites: www.gov.br/compras/pt-
br, https://transparencaa.betha.cloud/í/dB2cqHx0nAQcUV6jVAEXbA==, arravés do e-mail
hcitacaophlo3@gmail.com e no setor de licitações, localizado na Rua GeÍaldo Vieira,410,
Centro, Pinhalão'PR, no horário das 08:30:00 às 12:00:00 e das 13:00:00 às 12i00i00
horas. Critério de lulgamento - lúenor preço por lote.

Pinhalão/PR, 14 de julho de 2022.
RAíssA ptMENTEL vlrAs BoAs

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA

€xrRATo DE REEeurLíBRro EcoNôMtco FtNANCEtRo coNÍRATo Ne 5tl2021

Processo Administrativo n.e 27.860/2020 Concorrência n.e 06/2020
Contratanter MUNICIPIO DE PIR^QUAR^ Contratada: TR^NSRESúiDUOS 

^MB|ENTA|- 
S/^ -

Objeto: constitui o presente termo aditivo a concessão do reequilíbrio econômico
financeiro sobre o valor contratual do item 1- "Coleta e transporte de resíduos sólidos
domiciliares" no percentual de 12,84%, passando o valor unitário a RS 184,07 (cento e
oitenta e quatro reais e sete centavos), item 2- "Coleta e transporte de resíduos sólidos
recicláveis" no percentual de 6,78%, passando o valor unitário a RS 38.862,99 {trinta e oito
mil oitocentos e sessenta e dois reais e noventa e nove centavos), item 3- "Transbordo e
transporte de resíduos sólidos até a dasposição final" no percentual de 27,34a/o passando o
valor unitário a RS 61,80 (sessenta e um reais e oitenta centavos). Data da assinatura:
72/O712022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

AVTSO DE UCITAçÃO
PREGÃO EIETRÔNICO N9 136/2022

O Município de Ponta crossa/PR realizârá no dia 29 de julho de 2022, às
13h00min, pregão, na Íorma eletrônica ne 136/2022, através da Bolsa de Licitações e
Leilões {www.bllcompras-com), para contratação de empresa para serviço de locação de
caminhão pipa. Valor Máximo: RS 631.194,60. Mais inÍormaçõe5 serão fornecidas das 12
horas às 18 horas na sede da prefeitura ou pelo teleÍone (42) 3220-1000 (ramal IOOG) ou
ainda atraves do link http://servicos.pontagrossa.pr.gôv.br/portaltransparencia/.

Em 28 de junho de 2022.
ANDRÉ L, PITELA

Secretário Municipal de Meio Ambiênte

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRôNICO N9 5212022

A Fundação Municipal de Saúde de Ponta Grossa/pR inÍorma a suspensão do
pregão eletrônico ne 52/2022, que se realizaria no dia 19 de julho de 2022 às 13h00,
atraves da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bllcompras.com) parê Aquisição de
EQUIPAMENTOS PARA O BANCO DE LEITE HUMANO para atender as necessidades da
Fundação Municipal de Saúde de Ponta Grossa). Mais informaçôes das 12 às 18 horas na

sede da pÍefeitura, ou pelo fone (42) 3220-1015 (ramal 1240). ainda no link
http://servicos.pontagrossa.pr.gov.br/portaltransparencia/.

Em 14 de julho de 2022.
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA

Presidente da Fundação
lnterino

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUITANDINHA

Âvrso DE r.rcrTAçÃo
PREGÃO N' 4912O22-?MQ

SISTEMA ELEÍRONICO
Local: www.bllcomprâs.com
Objeto:. AQUISICAO DE MICRO ONIBUS
Data limite do cadastramento das propostas: 28 de julho de 2O22, às 14:00 horas. Data de
inicio dos lances: 28 dejulho de2022, às 14:15 horas. Os prazos, só serão prorrogados em
caso de retardamento causado pela Prefeitura e nunca por licitantes. lnfoÍmações e integra
do edital: www.quitandinha.pr.gov.br/licitacoes, email: licitação@quitandinha.pr.gov.br ou
diretamente a sede da PreÍeitura Municipal de Quitandinhâ, Rua Jose de Sá Ribas, 238,
Fone 41-36231231.

Quitandinha/PR, 13 de julho de 2022,
JOSE RIBEIRO DE MOURA

Prefeito

AV|SO DÊ UCrrAçÂO DESERTA

TOMADA D€ PREçOS Ne 712022-PMQ

ObJCtO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA SUBSTITUICAO DE GRAMA CAMPO DE FUÍEBOL,
NO MUNICIPIO DE QUITANDINHA.PR
Situação: DESERTA

En 72 de julho de 2022.
JOSE RIBEIRO DE MOURA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE REALEZA

avtso DE uclTAçÁo
PREGÃO ETEIRONICO N9 115/2022

A PREFEITURA DE REALEZA, Estado do Paraná, torna público e para
conhecimento dos interessados-que houveram alterações no edital abaixo:

MODALIDADE: PREGÃO ELEÍRONICO N9 I75/2O22 PROCESSO LICITATÓRIO: N9
19L/2022 - TIPO: MENOR PREçO POR ITEM

OB.,ETO: Formação de Registro de Preços para eventual Contratação de
empresa para êquisição e instalãção de abrigos de ponto de ônibus, cobertos, com painéis
laterais e assentos e encostos vazados, destinados a atender os pontos de ônibus em
diversas localidades de nosso Município. Distritos e Patrimônios.

As alterações estão dispostas no pÍazo de entrega, inclusão de exigência de
documêntação técnica e na datê do certame.

Realeza/PR, 14 de Julho de 2022.
CLAUDIA GRZEGOZES(I

Pregoeira
Substituta

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

AV|SOS DE t_lCtTAçÃO

TOMADA DE PREçOS Ne 4/2022

ENCONTRA-SE ABERTO NA PREFEITURA MUNICIPAT DE RIEEIRÃO DO PINHAL -
ESTADODO PARANÁ, PROCESSO TICITATÓRIO NA MODATIDADE TOMAD.A DE PREçOs, DO
TIPO MENOR PREçO GLOEAL, CU,IO OB]ETO É A CONTRATAçÃO DE EI,4PRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REVITALIZAçÃO NA AVENIDA SILVEIRA PINTO
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE O8RA, DE ACORDO COM PLANILHAS,
CRONOGRAMA E MEMORIAL DESCRITIVO ANEXO AO EDITAL. A VISTORIA NO LOCAL DA
OBRA DEVERÁ SER AGENDADA PREVIAMENTE EM- ATE 02 (DOIS) DIAS ANTE5 DA DATA DA
sEssÃo coM o ENGENHETRo ctvtr Do .MUNlcÍpto (43)jss1Íi301 ou (43)3s518309. A
REALIZAÇÃO DA TOMADA DE PREçOS SERÁ NO DIA: 1OIO8I2O22, A PARTIR DAS O9HOOMiN,
NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL, TOCALIZADA À RUA PARANÁ, N9, 983 . CENTRO, EM
NOSSO MUNICÍPIO. O VALOR IOTAL ESTIMADO PARA TAt CONTRATAÇÃO SERÁ DÉ RS
394.055,38 {TREZENTOS E NOVENTA E QUATRO Mlt CINOüENTA E CTNCO REATS E TRINTA
E OITO CENÍAVOS). O EDITAI NA ÍNTEGRA ESTARÁ DISPONÍVEI PARA CONSULTA E

RETIRADA MEDIANIE PAGAMENTO DE TAXA NO ENOEREÇO SUPRA, JUNTO AO SETOR DE
LtctTAÇÕES, DE SEGUNDA A SEXTA FEtRA, NO HORÁRtO OA5 O9HOOMtN ÀS 11HoOMtN E

DAS 13H30M|N À5 1sH30MtN É NO ENDEREçO ELEIRôN|CO
(www. RTBEtRAoDoP tN HAL. PR.GOV. BR).

TOMADA DE PREçOS Ne 5/2022

ENCONIRA,SE ABERTO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIEEIRÃO DO PINHAL .
ESTADODO PARANÁ, PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE TOMADÁ DE PREçOS, DO
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, CU]O OBIETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPR€SA
ESPECIALIZADA PARA- EXECUÇÃO DE OBRA DE REIORMA E AMPLIÀçÃO NO ESTÁDIO
MUNIC|PAL NO ESTADIO I\4UNICIPAL ALVES DE ALMEIDA COM FORNECIMENTO DE
MATERIAL E MÃO DE O8RA, DE ACORDO COM PTANILHAS, CRONOGRAMA E MEMORIAL
DESCRITIVO ANEXO AO EDITAL. A VISTORIA NO LOCAL DA OBRA DEVERÁ SER AGENDADA
PREVIAMENTE EM ATÉ 02 (DOIS) DIAS ANTES DA DATA DA 5E5SÂO COM O ENGENHEIRO
ctvrL Do MUNrclpro (43)t5518301 OU (43)35518309. A REAUZAÇÃO OA TOMAOA DE
PREçoS SERA NO DIA: 10/08/2022, A PARTIR DAS 13H30MtN, NA SEDE DA PREFETTURA
MUNICIPAL, TOCALIZADA A RUA PARANA, NS.983 - CENTRO, EM NOSSO MUNICíPIO. O
VALOR TOTAL ESIIMADO PARA TAL CONTRATAçÃO SERÁ DE R5 487,631,32
(QUATROCENTOS E OIÍENTA E SETE MIL 5EISCENTOS E TRINTA E UM REAIS E TRINTA E

DOIS CENTAVOS), O EDITAT NA ÍNTEGRA ESTARÁ DISPONíVEL PARA CONSUTTA E RETIRADA
MEDIANTF PAGAMENTO DE TAXA NO ENDERFÇO sUPRA, JUNTO AO SFTOR DE LICITAÇÔES,
DE SEGUNDA A SEXTA.FEIRA, NO HORARIO DAS OgHOOMIN AS 11HOOMIN E DAS 13H3OMIN
Às 15H3oMrN E No ENDEREço ELEÍRôNtco (www.RtBEtRAoDoptNHAL.pR.Gov.BR).

Ribeirão do Pinhal/PR, 11 de julho de 2022.
ADRIANA CRISTINA DE MATOS

Presidente da Comissão de Licitaçôes

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO SUL

AVISO DE ATTERÂçÃO
PRECÃO EtEfRôN|CO Ne 7312022

LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS, EMPRÊsAS DE PEQUENO
PORÍE E MICROEMPREENDEDOR |NDIV|DUAL {atendendo a LC 14712Ot4],, COM EXCEçÃO
DO ITEM "34'

O Município de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, torna público e para
conhecimento das inteÍessadas em participar da Iicitação supramencionada, a qual tem por
obleto a Aquisição de Equapamentos e Material Permanente para Unidade Básica de Saúde
37050002 - Centro de Saúde CNES 2557180, cadastrados através da proposta no
09426.565000/1210-01 através de recurso de Emenda Parlamentar, de acordo com as
especificações do Anexo I do Edital, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,
comunica que no item 13 da documentàção reiativa à HABILITAÇÃO do Edital foram
suprimidas as letras "m" e "n", incluindo-se no item 14 da Apresentação da Proposta de
Preços Ajustada, para os itens onde na especificação solicite o Registro da Anvisa, e
quando o mesmo for importadoj

1832# t<tê d@umento pode ser vêÍifacado no e^der.ço eletó.i(o
htDr//ww in.gov.brlaulenicidâde html, pêro códr8o O5lO2O220715018l2

oôcumênto .ssioado dititelmêntê .oôÍo.me MP no 2.2@'2 d. 24108/2@1,
que institui á lnfràestruturâ de Châvce Públicàs BraJiletâ rCP arasil.

tcP8dt

-.?



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

_ ESTADO DO PARANA _

OFíCIO NO. 043/2022ISETOR DE ENGENHARIA E PLANEJAMENTO/SECRETARIA

MUNrctpAl oe luoÚsrRlA, coruÉnclo E oBRAS

Ribeirão do Pinhal, 09 de Agosto de 2022'

llmo. Sra.

Adriana Cristina de Matos
Comissão de Licitações

Setor de ComPras e Licitação

Paço MuniciPal
Ribeirão do Pinha/PR

Referência: Tomado de Preços n" 004/2022'

Cumprimentando:o cordialmente, Venho pelo presente, em resposta ao

questionamento efetuado via e-mail pela empresa PAVE* t:Y= LTDA, inscrita no

cNpJ/MF sob o n. 33.51g.g75lOOO1-65, no que diz respeito à Tomada de Preços n'

oo4t2o22, referente à contratação de empresa especializada para execução de obra

de revitalização da Avenida silveira pinto, compreendendo: canteiro central em

bloco de concreto, arborização, meio fio e sarjeta, e paisagismo em geral' com

fornecimento de material e mão de obra, de acordo 
::1j'11111]_ittosrama 

e

memorial descritivo anexo ao edital, solicitar o âANCELAMENTO do referido

procedimento licitatorio.

Tal se dá pois, em reunião realizada neste dia com o Chefe do Poder

Executivo MuniciPal, claro que o projeto em questão precisa ser reformulado,

para melhor atendi inistração MuniciPal.

elevada estima e consideraçãoSem mais a i

J I
ENGENHE IRO Ll oREA 152.855/D - PR

SETOR OE DE PROJETOS

Rua Paraná,983 - Caixa Postal 15 - CEP 86.490-000 - Fone/Fax: (043) - 3551 8303

halen genharia@outlook.comhttn://www. ribeiraodoDinha l.pr.sov'br e-mail: pin

interesses

préstimos

rll



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Conforme Lei Municipal n." 1.96712018.

Ano V I Edição n.' 876 - Segunda- feira, 08 de agosto de2022. Pág.02

Sêcretaria Escolar da Escola Municipal Dr. Carlito Thomé da Silva, apartir

REGISTRE.SE
E

PUBLIQUE-SE

Edificio da Prefeitura do município de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná, aos oito dias do mês de

agosto do ano de dois mil e vinte e dois.

Gabinete do Prefeito.

do dia 0110812022

Dartagnan Calixto Fraiz
Prefeito Munioi

ffi RIIEIRIO DO PIIIHAL

PRITEITURA DE

ESÍ100 Do ,ltlrl

AVISO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO LICTTATÓRIO MODALIDADE
TOMADA DE PREÇOS 00412022

Venho pelo presente instrumento, com base no oficio n." 04212022 do Departamento de Engenharia e no pedido

de impugnação da empresa Paver Forte Ltda, suspender temporariamente a reaLrzaçáo do processo licitatório
Tomada de Preços 0042022 a qual tem como objeto a contratação de empresa especializada para execução de

obra de revitalizaçáo na Avenida Silveira Pinto com fornecimento de material e mão de obra, de acordo com
planilhas, cronogÍama e memorial descritivo anexo ao edital.
Tal suspensão se justifica devido a incompatibilidade nos valores da planilha orçamentária e projeto básico,

apresentados pelo Departamento de Engenharia.
Tão logo as irregularidades sejam sanadas o referido certame será republicado seguindo todos os preceitos

lcgais.

Registre-se e Publique-sc.

Ribeirão do Pinhal, OtJ de agosto de 2022.

ADRIANA CRISTINA DE MATOS
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERX4ANENTE DE LICIT ÕEs

Assinatura Digital

JULIANO
ZACARIAS
FERREIRA:05014

610943

Assinado de forma digital
por JULIANO ZACARIAS

FERREIRA:05014610943

Dados: 2022.08.08
20:07..25 -03'00'

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Municipio de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial

CNPJ: 76.9ó8 .064 10001 -42
Rua Paraná,983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 I -8300



A.6 I TRIBUNA DOVALE ]
I TERçA-FEIRA,09 DEAGOSTO DE 2022
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ffi cÂnaaRa MUNICIPAL DE ToMAzINA

PORTARTA N." 10/2022

O Exmo. Sr. Cezar Bueno de Melo, presidênle da Câmâra

[,luniclpal de Íomaziná, no uso de slas átribuiçóes legais e @ns@nte o

Regimento lnlemo d6ta Casa, Em como a Lêi OÍgânicâ lvlunicipal e a

Resolução n'01/201 1.

RESOLVÉ

Concêder. nos têmos do a(igo 7'§1'dâ Reglução n.o

01/2011, progressáo horizontâl âo serudor Ariel Raimundo do Vale ocupante de

SecÍêláno AdministÍativo, @nsistenle no avanço de 01 {uma) lelra na tabela

salârial. pawndoda Letrs F para â Lefâ G, em decoÍência do cumpÍímentodo

intectÍcio d€ dois anG, com dab ret.@liva a 06 de agosto do 2022.

Cumpra-se. Regrste-se. Publique-se.

Sala de SessÕes, 08/08i2022.

CEZAR BUÉNO DE MELO
PRESIDÉNTE

auso DE uctraÇÁo
PROCESSO N'. $71n022

PREGÁo ELÍRÔNlcox'.952022
Oblêto: A pr.sênlê llch4ão tam probl.to ã àqublÇão dê ú.Gflls ôd'llc6, cfffÔmê M'mÔdàl

&scntivo - Anero I dô Edibl de Liciraçáo.
vâl* O valoí Éxrrc óo pÍêsente cedamê sorâ de RS 2n 867,72(du,ênlos ê sêlênb e sêtu mi'l

d@enfu e s§@tá I §9ít ffii§ e soÍertá o dois ce,lavos)
Modalidde Prcgto Ebrônbo. tip Menor proço Porlbm.
laenrunl oo 

-neceatmEilTo 
DAS PRoPOSTAS: À§ 17:00 Homs Do Diã 09/08/2022'

ilõriúmEnro oo n:cEBlMExÍo DAs PRoPosrAs: Às 08:00 HoÉ§ oo DB23log2o22'

ABÉRTURÂ DAS PROPOSTAS: Às 08:30 Holas Do oia23|OA2A22'

illcrc DA sEssÀo DE olsPUTA DE PREços: 09 m Horas Do Diê 2108/2022.

ITFORUçÓES COHPLEMEilTÂRES: Os rntercssados em íefier o f€Íeido Edbl disponÍvel m §ile do

àr"r"el" úfpll"*Ul"*,Urou sddÉb ao Depaúmenlo de Comp'as, Lrcitrçtu e huaios ô
u*rcifu ããlã*ím. esum PaÉná, via e-mâil (hctu€o@ra€íezrnho oÍ'oov'bÍ) Fone (43) 3911'

3018, ou no silio q.'Lqbl sêm nenhum custo por pâde do solicilante

fOCÂr' eretenua Uunicip* de Ja€rezinho - Sala d€ Reuni&s do Depatumenlo de hpês e

LÊtàcÕês Rua Cel. Barcb 335 JaGrczrnm/PR.
Jacárezinho 08 de âgôslo de 2022

MUNtclPto DE JAcAREzINHo
Estado do Paíaná

Rua Cê1. Batista, 335 cêntro - Fonê 043-39í1-3018 cEP: 86400{00.

CNPJ: 76.966'860/000í46

Emannuêl Luiz Batista

W

auso DE suspENsÀo Do PRocEsso LlcrarÓRo uoo[lDAoÉ ÍoÍaDA DE Ptrços
00412022

Venho pelo pÍesenle instrumento, com bâse no oÍicio í.o O4Z2022doDepatlefrento dê Engênheiâ € no

pêdido d€ impugnâÇáo da smpí€sa Pav€í Foile Ltdâ suspond€r têmpoÍâiâmonlê a Íoaliação do píocôs

lidhtórioÍomada de PÍeços Og/2022 a quâl t€m 6mo objêto a cmtâlaçáo de êmpÍesa esPedâlizada pâÉ

exedçào d€ obrc de evitalizaÉo naAvenida Silv€kâ Pinto @m Íom€cimenlo do mâleial e mão dê obra, dê

a@do @m planilhas, c.onogíama e memodal descíilivo aneto e dibl.
Tal susFnsáo se Jus!ficâ dêvdo a incompalbildâdê nosvaloís de plânilha oÍÉmênÉia e píoiêto Msi6,

âpíesenlâdos Flo 0êpadâm6nto dê Engenhaíia.

Tão logo es fregulâddades sJam snadaso Íêfêídoefume sÍá reNblicâdo sguindolodos os preceitos

legâi§.

Rêgisre-se e PubliquÊse.

Ribeido do Piôhâl 08 dê âgoslo de 2022

ÂDRIANA CRISTINA DE MAÍOS

PRESIDENTE DAcot§sÀo PERMANENTE 0E LErÍ çÔEs
PREFEITURÂ UUXICIPAL DE TOMIIf,Â

TERMO OE MTIFICAçÀO
DbFnsá a Llcibçáô n'1í2022

Prm€sto Admlnbrativo n' 50/2022

Objelo: ConÍahÉo de empres e§Fcializada em pqetos de estulura mcÉliÉ pâra a @nlecçfu dc

P(ido de Engsõhâr6 e De*nbTécnio da pâsereh qle liga o Bano Jaídim SantoAntónro I ê o Cento

EMPRESÀ] C BROCKVELD KRUTSCH PROJETOS DE ENGENHARIA CAdA§I.AdO(A) NO CNPJ N"

39.431.412,0001-11.
VAOR TOTÀL: R$ 8.085,21 ldto mil oilentâ e cinco rêâis e vinie e um *ntâvos)
Tomazinâ,08 do agoslo d€ 2022.

Flavio X.ví6rdo Limâ zanrc38o

uTuÍo coNTuTo N' G9/2022

P@36o Admihishativo n' $1202
hfabdo: C BROCKVELD XRUTSCH PRCJETOS DE ENGENHARIA CAdASTAdO(A) NO CNPJ N"

39.431.41 20001i1.
DtspeÉâ N'r 15/2022
Oble: tuntBtaÇ5ô de emPresa especislEdâ em proleiG d€ esruuÉ meiáliü pa6 a conleq& de

Prcistode EnFnhátu € D6ânhTémb da pâssarsh que liga o BâiÍo Jaldim Sanlotutônio I s o Cênlrc'

VALORTOÍAL R$ 8.m5,21 (oiomiloilênb e cin@ rcais o vinte ê um @nhvos)
VGENCA: 31x22022
Tom*jnâ,08 dê 4osto ds 2022-

Flavlo kvlêídê Llmâ Zano3so

OE

AÉ. 3o. A prsÉ6nte PodaÍE entE em vigoÍ nâ dab d€ sua publicâçáo,

revogadas es dsposçóes em mntrário, em especiâl aPodaàa 15412022-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBARÁ
ESlADO DO PARA\Á
Âv AÍàsll 1 22!- Câmbará-PR- e3S.@ - l4l) 3532_ô@

PORÍARIA NC 2OZ2O2

O Êxcelentis§ímo SênlDÍ José Salim Haggi Neb PreÍeilo Municipal de

Câmbârá. Estado do Pâraná. usando de sua§ âtribuiçôes legais, que lne sáo @níeridâs pdlei

An. lo. DesignãÍ o Comitê lnle6etoriâl dê Combate à Dengue, Z*a e

Chikungunya. @mpsb pelos seguinles membÍos:

I Guarda Munhipal - Luiz Cârlos Sati3lelâi

ll - Deíesa Crvil - CadG Josó dâ Co§la;

lll - Secrêleria Municipâl de lnfraesrutuÍâ lJrbana - Kieb€r Lope§ CordeaÍo da Silva;

lV - Secíetaíia dê Educação e CulluÍa -FÍancielo kman Tavaíes Duâá.i

lV - Secrelaria Municipâl de Administaçâo - Francl§êo Hldêo Kurlbãya6hl Junlor;

Vl - Cámãrâ Mun,cipal de Cambara - Walmir Joaquim:

Vll - Procurâdoirâ JurÍdle - João Pâulo Pêtrechi; ê

Vlll ' Secrelaria dê Agdcullura, Meo Ambiênle e Tuismo 'Aiíon Kotâru Anabuki

Ad. 2". Designeí o Comitê Municipêl de Acompannamento de A@es

e do PÍograma Nacional de Combato à Dengue, Zie e Chikungunya, composta pelos

seguintes membíosl

I - CoordenadoÍa - Leisimari Fsraz Penedo do AGúio ' Vigilâncra Amb€nlal;

ll - Subcoordênâdor -Waldemar Romsnini Júnior _ &pâiemonlo de SâÚdê Municipal;

ttl - Secreláíia - LaÍi3sa Carolin€ Ario3o;

lV - Orientador - Frânclsco Assls Pere§ dos Rels - Secretáio Municipal dê Sâúdel

V- 1o AssessoÍ Técni6 - Crislayne Mâíiã Destofani -Vigilância Sanixátia;

vl - 20 AssessoÍ Técnco - Lêivô Amâd€i Pôsgoni _ V,qilânoa Epidêmiol5gi@;

Vll - 3" Assess Tóú60 - CãÍolin€ Di Credo gitencouá' Atençáo 8ásica;

Vlll -4" Assessoí Técnim - Édcâ Paulâ Âlêxandre - Hospilal Municipal;

IX- 5'AssessorTécnico - Bârberâ Mênossi Araújo - Santê Casa de Câmbâá:

Xl - Conselheko - Lêila Mariâ d. J€tu! Tobiaa da Silvâ " Associação de Moíadoíes
Conjunlo Gonaga;

Xli - Cosselhêfo - Andreza Cíi§line PeEiÍã Pinhêire ' lnstilulo Boutun de
ResF.sabilidáde S@ioambientali

xlll - Cons€lheirc - Josiel€ Oomingas - C@peÍaliva dos Câledores de Mêteiâis
Recidáveis- Reciclami

XIV - Conselhefo Vila Euilho - Ass@iação AMOBIM.

Regisre+ê. Publique-sê. Cumpra-se.

Gâbinetê do Pr6Íello Municipâl de Cambâá, Eslâdo do Pârená, em 08 de âgÔsto de 2022.

w
RESÔLVE:

JoSÉ SALIM HÀGGI NETO

PRÊFE Tc MUNIC PAL DE CNBAil

PORTARüÀ N,'201N022

"DesÚna Comis§âo de Pr@sso Adminisratlvo
Dl§dPlinaí'.

JOSÉ SALIM HAGGI NETO, PrêÍeito Municipal de câmbará Estado do Paraná,

no uso de suâs âlíibuiçõ$ legàis. @níeíidâs pela lei orgâni€ do Municipio;

Coôsderando os auto§ do Pl@esso de Sindicância n0 882/2018, cuio Íelátóílo

da Sindicáncia consta nâsÍls. 261/288 e Paíecer J!rídico ne 468, coníànle nas fls.291/292.

ConsÉeíando o Oespacho Decisórc de f,s.290, que deteminou a rnshuraçáo

de Pro@s Adminisl6iivo Disciplinâí em lae das sdidoías Oúbli@s desta PreÍeil!ía

Munbipal de CambâÍá, EDNA PEREIRÂ, maridb 24671. @upante do @Ígo de ProíessoÍâ

de EducaÉo lníânü|, bbda no CEMEI ClaudÉ Helenâ NegÍão Batslâ e MÂRLEilE TÊRESA

CARULLA, mâtícula 29031, @panle do cargo de PÍofessora de Edu€ção lnfanlil, ldada no

CEMEI Cleudia Helêná Negrão Batisla.

ConsideÉndo ainda que a Adminisração Públie possui no PÍocesso
Adminisrâtivo Discipliner instrumenlo lêgitimo para âpuraÇáo ds úregulâddades no §eruiÇo

público.

Bt§glJ!:
AÊ 10- DtrERtlNAR a rnsburaçáo de Prmss Adman6ralivo Orsciplinaí pâÍa

âpurãÍ os Íalos relâdonados âo Processo nô 882/2018

^í. 
2'. PàÊ o cumpnmcnto ao disposto no adigo ânteÍror, a Comissâo de

lnquéÍilo será @mposta pelos *ruidores.

r , LILIAN DUARTE CORREIA - Mêlriculâ 24801, @uDântê do Érqo de

Re@pcionisle. qus pesidiÉ o Íeito

ll ÍHAISE OAVIAilE GLAB SAi{CHEZ CARVALHO - Í\'lauÍcula 22461 -
@Fnle & êrgo de Reépoonista. na lunçáo de SecÍetáda:

lÍ - PÂÍRlcla KUKA cÂtlDlDo - Maricula 21471 - @upânte do @ígo de

Té6i@ de Enbrmagem, m funÉo de Membío.

AÉ.3e. A Comissáo, ora n§tituída, terá o prazo de 30 (trinb) dia§, a padtr da

dãh dâ publiBÉo desh Poftaria, para concluir a apuraçáo dos íalos, dando ciéncia à

Mministraqão Supedor.

AÉ a'. PaE bem cumpriÍ as suâs atíibuições a Comissão exercerá suâs

âlivrdades @m rndeFndênoâ e imparclâlidâde, a$egurando o sgilo ne@$ádo, bem como

lerá a€s a toda d@mênlação necos§ára, devBndo colheÍ quaisqueÍ depomenlos o

demais provâs que êntende. Fdinêoles á elucldaçáo dos íalos e Flo inlêÍesse dã

Àdministêçào.

Ad. 5'. A Comissão instituidâ nesb Podâria ftrá ius ao adicionâl de que tratâ o

âdigo 59, inoso ll, dâ Lei Complefionlar n'94, de 04 de junho de 2019, sem prejuízo dê suas

atuahzaçóes.

AR.6'. Esta PotuÍia €nka êm vigor na dala dê §ua publi@ção, fi@ndo

revoglda a Podaria 194/2022 e d€mai§ di§Posiçôes em @nkário.

Cambará - PR,08 de âgosto de 2022.

JOSE SALIM HAGGI NETO

MUNtclPro DE cAMBARÁ
FSIADO DO PARANÁ

s§{m (4J)35324er,

EsrADo Do PARANÁ

PRAÇA TENENTE JoÃo JosÉ (oxx43) 3563-1 1 55
CAIXA POSTAL 35
CNPJ 77.74O. 1 95 / OOA 1 -64 - CÉP 44.935.000



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANA _

OF|CIO NO. 042/2022lSETOR DE ENGENHARIA E PLANEJAMENTO/SECRETARIA
MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMÉRCIO E OBRAS

Ribeirão do Pinhal, 08 de Agosto de 2022.

llmo. Sra.

Adriana Cristina de Matos

Comissão de Licitações

Setor de Compras e Licitação

Paço MuniciPal
Ribeirão do Pinhal/PR

Referêncio: Tomodo de Preços n' 004/2022.

Cumprimentando-o cordialmente, venho pelo presente, em resposta ao

questionamento efetuado via e-mail pela empresa PAVER FORTE LTDA' inscrita no

cNpJ/NnF sob o n" 33.518.97510001-65, no que diz respeito à Tomada de Preços n'

OO4:2O22, referente à contratação de empresa especializada para execução de obra

de revitalizaçâo da Avenida Silveira Pinto, compreendendo: canteiro central em

bloco de concreto, arborização, meio fio e sarjeta, e paisagismo em geral, com

fornecimento de material e mão de obra, de acordo com planilhas, cronograma e

memorial descritivo anexo ao edital, solicitar a SUSPENSÁO do referido

procedimento licitatorio para análise dos apontamentos.

Sem mais a informar, reitero préstimos de elevada estima e consideração.

"fiD-.ri,X
-a

ENGENHEIRO C

SETOR DE

RA
152.855/D - PR

DE PROJETOS
I

rsh$,lJi,fii,eft§§li;"
Er,ro*'õú :l;,.i,i,.t. 

*

Rua Paraná,983 - caixa Postal l5 - cEP 86.490-000 - Fone/Fax: (043) - 3551 8303

nhalengenharia@outlook.comh tt p : //rv rv »'. r i bc i ra o tl o p i n h a l. o r. gov. b r e-mail: pi

/
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PREFEITT]RA MT]ATICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO

Ribeirão do Pinhal, 08 de agosto de 2022.

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer

Técnico COM URGÊNCIA sobre a impugnação do Edital TOMADA DE PREÇOS

00412022 impetrado pela empresa PAVER FORTE LTDA.

Segue em anexo recurso da mesma.

Precisamos de um posicionamento técnico ainda hoje, pois a abertura dos

envelopes está marcada para o dia 10/0812022 às 09 horas e dependendo de sua

resposta teremos que paralisar/prorrogar/suspender a sessão para correções se

assim for o caso.

Sem mais para o momento

Atenciosamente,

ADRIANA CR DE MATOS
- coMrssÃo or LlclrAçÕES -

sd0
o

llustríssimo Senhor
JOÃO VITOR SIQUETRA

ENGENHEIRO CIVIL

Ribeirão do Pinhal- Paraná

$rE
çrsst

Dt xtgtàr.
'a( t

4.,

Lt.

L,

eG',

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - 43) 3ss1B30UB320
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br e compras-pmrpinhal@gmail.com

ffi
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DIÁRIO oFICIAL ELETRÔNICo Do MUNICÍPIo DE RIBEIRÃo Do PINHAL

Conforme Lei Municipal n." 1.96712018.

Ano V I Edição n." 877 - Terça-feira, 09 de sto de 2022 Pág. 05

CONSIDERANDO a necessidade de preencher turmas ainda remanescentes;

RESOLVE,

I - CONVOCAR a candidata abaixo relacionada, classificada no PSS n.' 00312022 homologado pelo
Decreto n." 0512022 de 22 de março de 2022, para comparecer na Secretaria Municipal de Educação, sito à Rua
São Paulo, n." 1253, Centro, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da publicação deste, conforme
scguc:

ASSISTENTE DE ALFABET IZAç AO VOLUNTÁRIO

160

II - Candidatos convocados que não comparecerem no prazo estipulado serão considerados desistentes.

Ribeirão do Pinhal, em 09 de agosto de 2022.

Dartagnan Calixto Fraiz
Prefeito

EXTRATO Do DISTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 054t2022 - pREGÃo ELETRôNrCO N".
01812022. Extrato de Distrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.'76.968.06410001-42
C A CÍnPTESA ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JLTNIOR - COMERCIO DE ALIMENTOS E MATERIAL
DE LIMPEZA EIRELI, CNPJ n". 16.579. 17410001-90. Objcto distratado: Item 77 - PAPEL HIGIENICO. Fica
distratado o item mencionado, a partir de 0310812022, outorgando as PARTES, pelo presente, a mais plena,
gcral c irrevogável quitação dc quaisqucr dóbitos ou obrigaçõcs oriundos do itcm contratado, cm cspecial no
que se reÍ-ere ao pagamento de qualquer multa ou compensação pela rescisão contratu al, para nada mais
reclamarem a esse título, em juízo ou fora dele. Data de assinatura: 0310812022, ALEXANDRE SEXTAK
BATISTELA JUNIOR CPF: 800.919.tt49-tt0 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n.o l7l .895.279-
15.

W

W

PREFTIÍUN  DE

RIBEIRAO DO PI}IHAL
E§IÂDo Oo PrnAüÀ

NIBEIRÂO DO PIIIHIL
!31100 Do altl,{Á

AVISO DE CANCELAMENTO DO PROCESSO LICITATORIO MODALIDADE TOMADA DE
PREÇOS 004t2022

Venho pelo presente instrumento, cotn base no oficio do Departamento de Engenharia n.n 04312022, cancelar a
Tomada de Preços 00412022 o qual teve como objeto contratação de empresa especializadaparaexecução de
obra de revitalização na Avenida Silveira Pinto com fornecimento de mâterial e mão de obrà, de acordo com
planilhas, cronograma e memorial descritivo anexo ao edital. Tal cancelamento se justifica devido à necessidade
de reformulação no projeto do referido edital. Tão logo o projeto seja readequado o referido certame será
publicado novamente cotn numeração distinta seguindo todos os preceitos legais.

Rcgistre-se c Publiquc-sc.

Ribeirão do Pinhal, 09 de agosto de 2022.

Dartagnan Calixto Fraiz

Aline Antenor Moreira

Pre elro

Diário Oficial Assinado Eietronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de llibeirão do t'inhal dá garantia da autenticida<le deste clocumento. «Iesde

que visualizado através do site www.ribeirao«lopinhal.pr.gov.br/diariooficial

CNPJ: 76.968 .06410001 -42
Rua Paraná, 983 | CEP: tt6490-000

Contato: (43 ) 355 l -t1300

CANDIDATO CLASSIrICAÇÃO

r
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EXTRÀÍO DAATÂ OE REGISÍRO OE PREçO
AÉ fst2022 tD 3292022

MUNrciPro oE CAMB^RÁ 75442 756m001-90

MEGADENIÀIMrcRÍA??O, WORT ??O E COM?RCIO DE PRODUTOS OD.CNPJ 25 }1,16ro1,

oaJEÍo: REGTSTRO DE PREÇO PARAAOUIS|ÇÂO DE MATERtAtS ODONTO|,OG|COS 2
ViloRrR$5 100.15 (cin@ mil e cem Íêâis e quinze centavos)
VTGENCh:12 (dozê) MESES.

Câfibaé, 09 dâ agosto dê 2022- PE1o7 12A22

DE

EXTMÍO DÂAÍÂ DE REGISÍRO DE PREçO
ab 79t2022 tD 3262022

MUNrclpto DE cAMaÂRÁ - 75.442.75&000j-$
DELÍA SHOP . DISTRIEUIDORA DE PRÔDUÍOS HOSPITALARES LTÔA. CNP] 19 31€ 524/0001.14
OBJETO: REGIS ÍRO DF PREÇO PARA qOUISIÇAO DT MATFRIÂIS oDoN IoLoGIjos 2
VIOR R99.786.00 (novc mil. seiecentos c oüenta e sêrs reeis)
vtcÊNciÁ:r2 (ôze) MESÊS

câmbará, 09 ds assro de 2022- ?Ê1o7t2022
JOSE SALIM HAêGI NEÍO- PREFEITO

EXTUÍO OAAÍA OE REGISTRO DE PREçO
Atà 79t"o2 tO 32t2o2?

MUNtciplo DE caMB^RÁ - 75 q2 756/0001-s
DENTAL PRIME PROOUTOSODONfOL?GICOS M?DICOS HOSPIÍAURES, E. CNPJ 2I.5M,525/OOO1,

OSJEÍO: REGISÍRO oE PREÇO P R^^QUtStÇÁO oE MÂÍERt^ts ODONTOLOGTCOS 2
VÀLOR:R$7.141,35 (*ts mil, cenro e quârenta e um reâis e ünla 6 ci^co cênkvos)
VtGÊNch:12 (ôze) MESES.

cambaé. 09 dc a@sro de 2022- p8107 12022

J4

MUNICTPIO DE

JOSE SALIM HA6GI NETO. PREFEITO

EXTilTO DAAÍA DE REGISÍRO DE PREÇO

Ata 79t2022 tD 3252022
MUNtclpto oE caMB^RÁ - 75 442.756/0001-90

CIRURGICA IIAMAMTY COMERCIAL.EIRELI. CNPJ 29.426.31 O/OOO1.í
OBJETO: REGISmO DE PREÇO PAMAOU|SIÇÁO DE MATERIAIS ODôNÍOLOG|COS 2
VAOR:R§2.S4,00 (dors mil. (.erêntos e quato Íêârs)
vrGÉNcrA:12 (ôze) MESES.

CâúaÍá, 09 ds a$sto d€ '2022- pEl,l t2uz2

JOSE

EXTUIO DAÀTA OE REGISNO OE PREçO
Ata79t202zlo 3302022

MUN|CIPTO DE CAMB^RÁ-75 {2 756/m1-S
SATVI E LOPES E CIA LIOA,. CNPJ 82-478.140/W1,il
OBJETo: RÊGISTRO DE PREço PAMAoUtstÇÃo DE MATERIA|S ODONTOLCGTCOS 2
VALOR R§1 282.m (um mil, duzenlos e o{enia € dors rsrs)
VGÊNCIA 12 (tue) MESES.

câmbáá, 09 dê egosto de 2a22- pÊ10712a22

PREFEITOJOSE SALIM

BOMOLOGAÇÃO
Homobp Fra tdôs os frns de dreiio. o obteto do prftdamênro ticitâtóriô so! pÉgáo nr1}7t2)22.

culo oolero. REG|STRo DE pREço PARAÁoutslÇÂo oE MATERtAtS ODONTOt06tCOS 2e(s)
mrs(s):CIRURGICAITAMAMfrCOMERCIAL-ElRELt-CNpJ 29 426.310/0m1-g, @mo valtrR92.3M OO

ídoismil.r€zentossquator€ais),OELTASHOP-OtSTRiBU|DOMOEPROOUTOSHOSprr L^RESLTDA
- CNPJ 19 31ô 524/0001-14. mm o vatoÍ RSg 786 00 tnove mit setecentos e oitenra e seis reàis). DENTAL
PRIME PROOUTOS ODONTOL?GICOS M?DICOS HOSPITALARES, E , CNPJ 21,504,525/0001.34. CôM Ô
wbrRS7.141,35 (ste mil, enlôe quáre.b e um Íeàis ê üintá e cin6 mniâvos). OENÍAL SHOW, COMERCTO
OE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSplrAúRES E|RELI - CNPJ 11 776 33/m1-/3 @or o vato.
RS2 ffi2,76 (dois mil € sessenb e dois rcaE c setenta e se6 cen!âvG), MEG^ DENÍ^I tMpORT ??O
EXPORTA??O E COM?RC|O DE PRODUTOS OD CNPJ 25.91 1ô210001,14. com o vâtor RS5.100.15
(ciM mil e em íeâis e quinz6 entevos) e SALVT E LOPES E CtA LTDA. - CNpJ 92.478 t40r0C0j-3. om
o valor R§1.282.m (um mil, duzstc c orenb c doÉ reais)

Cambará, 09 de agosb de 2022

avtso oE caNcEuMÉNrO Do pRocEsso LtcrTÂfóRto MODALTDAoE ToMADA oE pREÇoS
out2022-

Venh pelo pe*nte insrrumento. com base no oiicD do Depadâmênto de Êrcenhatia n" 043t2022.
caocdârâ Tomade dê Píeps 004/2022 o qüal tevê como obiêtocon(eteção de êfipresa especialzâdã pâra
exeúção do ôíâ dc rev*alizãFo nâAvênida Si&cia pinio @mÍorn.cimntode marciat c mão de ôhíã. de
a@do @m phnilhâ§. mne€ma e moÍDGt dessnrvo anexo ao eúilât TatÉncctamenlo se lusriiica de vrdo
à necessidâde dê rêlormulâÉô no projeto do ref€ido editat Tão togo o projeto sela readcquado o rêterido
cêGmê ssrâ pubhedo rcvamsnle com numerâção drsínle segulndo tdos os preceitos leqais

Rqisre-* ê Publituê-§e.
RibeÍáo do Prnhal 09 de âgoslo dc 2022

Dadâgnrn Câüío Fratz

DE oo

EEUTO DAÂÍA DE REGBMO DE PREÇO

ab 79t2022 to 32A2022
MUNlcipto DE caMBARÁ - 7s 442.7s/0001 -90

DENTAL SHOW . COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES EIRETI. CNPJ
11.776 $4/m01-78

OAJETO: REGISÍRO DE PREÇO PÀMAOUISIÇÂO DE MATERIÂIS ODONTOLOGTCOS 2
VALOR:R$2.62 76 (dds mil e sssnla ê dojs reais ê sêt€ntâ s s6is cenlavos)
vrGÊNcAi12 (doze) MESES.

Cãmba.á m dê âgoslo de 2022-P€107QA22
JOSE SALIM HAGGI XEÍO

itia:l^1,o

W
P TEITUnA xUf,IcFAL DE ruEEtRIo cuRo

. &t.aô {ô hül -

OT.OOO.SECRETARIÂ MUNICIPAL DE OBRAS E URAAN'SMO
07.00r-Obras Públicas e Urbanismo

dw
DECREÍO M í296/2022

Dispõe sobre abeduía de CÍédito Adidonal Suplemenbí pâra
ÍêÍorço ÍJe dolâÉes oÍÇámentádas consignâdas no vigêntê

o pREFEtro MUNtctpaL DE RtBEtRÁô cLARo, EsraDo oo paRANÂ.

USANDO 0ÂS AÍRÍBU|ÇÔES LEGAIS, COM BASE NA LEt FEDERÂL N.4.320 DE 17 DE
MARçO DE í96,1 E NA LEI MUNICIPAL Nô 1.513 0E 09 DE DEZEMBRO DE 202í.

DECRETA:

AÉ. ío - Ficê abeio no OÍçâmento Geral do Município, Éxeícicio 2022. Créd[o
AdicionâlSuplementar ovalordeR$290.896,82(du2êntosenoventamitoito@nlosenoventa
e scis reais c oilcnta c dois @ntavos) nas dotaçôes orçamentárias abaixo relacionadas:

09.000-sEcREÍÂRra MUr'IctpaL DE a0MtNtsÍRAÇÃo Ê FTNANÇas
09.002-Depadamênto dê Finánqâs

de Seldo dê Restântê dê

Fonte:846-Convenio 33/2020-SEtL/Recápe Asíátco no protongâmênlo da
415 - Aldo Adicesso SiquerollLExercício Corênle
3 3 30.93.00 tn6s";2.p.s e Resiluçóes
Fonle:3000-RecuÍsos Ordrnáíos íLrres)-Exeícíctos Anlerores

15.452.00r3.2.053{anutenção ds Limpêza púbtica e Coteb de Lixo
1 I 91 30.00 MarPÍial oe Consumo

Fonle 000'RecuEos OrdináÍnrs (Livres) ExeÍcíco C0reote 35 000.00

26.782.001 Rodoviário

06.000-sEcRET. MUNtc. 0E AcRtcuLÍuRA, pEcuÁRta, pEscA E ÂBASTEcIMENTo
06.001-0epaíâmenlodêAgricultura, Pecuária eAbastecimênto
20.60 5.00 í 2.2.031 #ánut.da Sêcret. Munic.dê

Fonle:3510-Tâxas - Exerciclo Pode. de Polícra-Exerclcros Anlerioês s0.470 00

0s.000-sEcREÍARtA MUNlctpAL DE A0MtNtsrRAÇÂo E FTNANÇAs
09.001-0epadamento do Adminiskação

04.í22.0016.2.060-Manutenção do D€padamento dê Adminisrâçào
3.3.90.30.00-À,4atenâl de Conrmo
Fonte.000,Recusos O, dlnários CôÍrênie

í0.000-sEcRErARta MUNtctpaL DE saúoE
í0.001-Fundo Municipsl dê Saúde
10.301.001 da SecrêiáÍia dê Saúde

TÉrnporáío Cusieiô dos ScNiços de Al€nçáo Básica êm
Saúdê-EP-Exercicio Corenl€ 80.000.00

Art.2, - Para dar@benura ao crádilo abedo no antgo anleriorsâo indicados como
recuÍsos. o§ drspostos no § 1o do adigo 43 dâ Lei Fderâr no 4 320/64. *ndo:

l - o proveniente do €xcesso de aÍeÉdaÉo no valor de RS 240.067,73 (duzentos
e quarenle mil sessenla e sele rceis e selenla e 1rês cenlavos), nas segurnles íonles de

846-Convenio 332020 SEtL/Recape

- AldoAdicesso Siqúêrolli
492lncíemêôlo TêmFíáío Custeio
Sâúde-EP

Asfal co no Prolongam€nto dã RM 415

dos Serviços de AtenFo Básre

Il - o píolenenle do superávil Ínanceiô apuraCo no BalanÇo pakimonial do
Exercicio Finâôero de 2021, no vâloídê RS 50.929.09 (onquenm mrl oitoentose vrntê e nove
rcáis e nove cenlavos) nâs seguhtes Íonles de íecursos:

000-Recursos Odrrarios

67,13

80.000,00

510-Taxas

JOÃO CÂRLOS BONATO
PREFEIÍO MUNICIPÂL

AÍt.3. - Estê Decíeto ontra em vigor nâ dâla de sua pubticaÇào,

Ediíiaio da Prêíeitura Municipat de Ribeiíáo Claro. Esbdo do pa6ná. ên 09 d€
agosto de 2022.

Ordinários
Setoços

EMATO OÂAÍÀ OE REGISTRO DE PREçO
Atà AO|2O22 tD 33Z2O2Z

MUNrcipto DE CAMBÁRA - 75 442 756/0001-90
rNDúsTRtAE coMÉRctoMUTpNEUs LrDA, Êpp cNpJ 58.619il4/oool-42
OBJEÍO: REGISÍRO DE PREÇO PARA CONTRAÍAÇÁO DE EMPRESA ESPÊCIALIZADA EM

R€SSOIAGÊM OE PNEU.q

V{OR:RS193 72000 (csnlo e novents e tês mit. seteentos e vintê êâisl
uGÊNcA:12 (doz6) MEsES
CâmbaÍa. m íe âSro de 2022-pÍi@t2a2?

DE

HAGGI

HOMOLmÂçÀO
Hornoleo paÍâ todos os Íns de dtreito, o objeto do pr@drmento tcibtório sb preqáo n.í09/2022, cujo

objeto: REGISTRO DE PREÇo PAMcoNTMÍAÇÂo DE EMPRESAÊSPECIAI,IaDAEM REssoLAGEM
OE PNEUSaI5) empresais) OENIPOTÍ| E DENlpont CO[4?RC|O E RECÂUCHUTAGEM DE pNEUS LTDA

CNP, 050 725IOAA142, R$106 460.00 mil
INDÚSTRIAE coMÊRCto LTDAMUT PNEUS EPP CNPJ 5B.619.644i 0001 42. valor R$193. 720 00

mii.rés P BELEZE CNPJ 54.054.937/0001-79
R$255 200,00

MUNIcIPIo DE

Cambará, 09 de agostode 2022

JOSÊ SALIM HAGGI

ffiUTO DAATÂ DÊ REGISÍRO DE PREÇO

^ta 
80t2022 tO 3312022

MUNtCIPtO OE CAM&RA_ 75 442 756/0001-§0
DEMPONIAOENIPOÍTICOM?RCIO E RECAUCHUIAGEM DE PNEUS LTDA.CNPJ 03 050,725IOOO1.

OBJEÍO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONÍRATAÇÁO OE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
RESSOUGEM DE PNEUS

VALOR:R$106.460,m (cento e §els md. quairuccntos e sc§senla rcais)
VrcÊNCn 12 (doze) MESES

&mbaÉ, @ dê agGto dê 2022-PalOgtZOZz
JOSE SALIM HAGGI NETO - PR€FEITO

ÊXTMTO DAATA OE REGISTRO OE PREÇO

^ba0im22D 
3332022

MUN|cipro DE cAMaARÁ - 75 442 7silm1-90
J P BELEZE- CNPJ 54.054.937/0001_79

OBJETO: REGISTRO OE PREÇO PARA CONTRAÍAÇÀO OE EMPRESA ESPECIALIZÁOA EM

VALOR:RS255 200 O0 (duzenlos e cinquenla e c nco mil e duzentos íêaisr
VIGÉNCIA.12 ldoIe) MESEs

Câmbará. 09 de agosro & 20zZ- pElOstzO2Z

JOSESÂLIMHAGGINETO PREFEITO

RESSOLAGEM DE PNEUS

OE

82

'^l
,rr,*]


